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ALTERAÇÃO N« 02, ECONSOLIDAÇÃO CONWATUAL.* !
OA SOCIEDADE "DISBl PAPELARIA LTDA- ME»

● ● ● ● ● ●
MARIA DE JESUS COSTA SA, brasileira, natural de Magalhâe^ dè*Almei(3a/l\Si^ Cas|da*êm
comunhão parcial de bens, nascido em 23/09/1958, emprfeSSria," porfádora* do CPF n®
529.185.213-53, Cl n® 6489493-2 SSP/MA, residente  e domiciliada na Rua Dezoito de
Novembro, n® 197, Fabril, Sâo Luís/Ma, CEP; 65.020-190 e

RAIMUNDO GONZAGA BRITO SA. brasileiro, natural de Mirador/MA, Casado em comunhão
parcial de bens, nascido em 24/01/1955, Empresário, portadora do CPF n® 104.112.403-15, Cl n®
6304993-7 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Dezoito de Novembro, n® 197, Fabril, Sâo
Luís/Ma, CEP: 65.020-190, únicos sócios da DISB’L PAPELARIA LTDA - ME, com sede na Rua
Dezoito de Novembro, n® 197, Fabril, São Luis/Ma, CEP: 65.020-190, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200167798 e arquivado em 16/02/1987
inscrita no CNPJ sob o n® 11.779.667/0001-50 resolvem, assim, alterar e consolidar o
contrato social:

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se  o contrato social, com a seguinte redação:i

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial ' DISB’L PAPELARIA LTDA -
ME” e tem sede na Rua Dezoito de Novembro, n® 197, Fabril, Sâo Luís/Ma, CEP: 65.020-190.
(art. 997, II, CC/2002).

Cláusula Segunda - O capital social é R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) dividido em
160.000 (cento e sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), lotalmente
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055,
CC/2002).

vâ;

VALORNOME QUOTAS
MARIA DE JESUS COSTA SA 96.000 quotas

64.000 quotas
R$ 96.000,00

RAIMUNDO GONZAGA BRITO SA R$ 64.000,00r Total R$ 160.000.00160.000 quotas

Cláusula Terceira - O objeto é: Comércio Varejista de artigos de papelaria; Comércio Varejista
de artigos esportivos: Comércio Varejista de móveis; Comércio Varejista de brinquedos e artigos
recreativos: Comércio Varejista de equipamentos para escritório; Comércio Varejista de artigos
do vestuário e acessórios; Comércio Varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio
Varejista de livros; Comércio Var^ista especializados de equipamentos e suprimentos de
informática; Comércio Varejista especializado de eletrodoméstico  e equipamento de áudio e
vídeo; Comércio Varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio
Varejista de artigos médicos e ortopédicos; Ccmércio Varejista de material elétrico: Comércio
Varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormentefutensílios
domésticos); Comércio Varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos
alimentícios nâo especificado anteriormente(ovos  e polpa de frutas).

l
Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 09/02/1987 e seu prazo de duração é
indeterminado, (art. 997, II, CC/2002)

^2®OFlCIO^\ ; .5  S
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Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica ̂ assegurado,* erp*^gualcted» de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se^post^ à v^ndç, jormajzap^f).
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. CC12Q02) ●

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art, 1.052, CC/2002)

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe a Sra. MARIA DE JESUS COSTA SA
os poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio, {artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002)

com

Cláusula Oitava — Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado oconômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002)

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e
1.072, § 2° eart. 1.078, CC/2002)

Cláusula décima — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula décima primeira — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares  pertinentes.

Cláusula décima segunda — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sqcío(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula décima terceira - A Administradora declara sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
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suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, *çônfraT cT ●sistannsC fináncíeilo
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1011, § 1®, CC/2002)
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Cláusula décima quarta — Fica eleito o foro de São Luts/Ma pâTã o exercrcio e o cumpnmenío
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

r
»

E por estarem assim justos e contratados assinam  o presente instrumento em 03 (três) vias.

São Luis/Ma, 14 de outubro de 2014.

t

eHjesus costa sa

RAIMUMPÒ GONZAGA BRITO SA
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Junta Comercial do Estado do Maranhão
Certifico o Registro em 24M0;2O14 Soh N* 20140706011
Protocolo: 140706011 ds 17M0/2014 NIRE: 212QDÍ67798
QI5B'C PAPELARIA LTDA - ME
Chancela ; 76B302OAD31DE51CCD&442SEFFA207BC9CF47F25

Sâo Luís. 30/10/2014

JUCEMA

Clediníce Bastos da Fonseca
Secretário(a)Cersl

t
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CARTÓRIO OSWALDO SOARES

TABELIÃO
Dr. Tito Antônio de Souza Soares

SUBSTITUTO
Fábio Tito'Soares

TABELIONATO DO V OFÍCIO
Rua do Sol, 156-A

São Luís - Maranhão
Brasil

- ̂
>'1

y<.

Livro n.® 769 Ato: 2.262/2019-P FIs. 47

Seio: PROCUR031773MWBU75T0B1ZYQQ16
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: D1SB’L PAPELARIA LTDA.

4

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que, aos vinte (20) dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão,

^ neste Serviço Notarial, situado na Rua do Sol, 156/A, Centro, perante mim Escrevente, compareceu como

|í Outorgante: D1SB’L PAPELARIA LTDA, com ̂ de na Rua Dezoito de Novembro, número i97, Bairro
i  Fabril, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-50, neste ato representado por sua Sócia
i Administradora MARIA OE JESUS COSTA SÁ, brasileira, casada, empresária, Identidade de n°
^  000006489493-2-SESP/MA e CPF 529.185.213-53, filiação: Jose da Silva Costa e Maria de Jesus Silva,

I  residente na Rua 18 de Novembro, número 204, Bairro Canto da Fabril, nesta cidade, Sendo a representante
I  da Outorgante, recorüiecida e identificada como  a própria por mim Escrevente, em face dos documentos de

^  identificação que me foram apresentados e de cuja capacidade Jurídica, dou fé. E, por ela me foi dito que, por

I  este instrumento público de procuração nomeia e constitui seu bastante procurador JLMMY SOSSESTRES
E  RANYER COSYA SÁ, brasileiro, casado, advogudo, Identidade de n“ 108266931-SESP/MA e CPF n"
*  748.805.003-72, residente na Rua 04, (Juadra 07, Casa 12, Bairro Trizidela, município de São José de

Ribamar/MA, a quem confere amplos poderes para junto aos Órgãos e Repartições Públicas ou Privadas, em
todo o território nacional, sejam Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Administrativas, Governos, a
praticar os atos n«;essários para representar a Outorgante na Licitação do Pregão Presencial, Eletrônica,

t: Tomada de Preço, Concorrências. Carta Convite, ou todá e qualquer modalidade de Licitação, poderes

|l específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e, desistir de sua interposição, assinar
H contrato, fíttnar acofdÔ, transigir, firmar todos contratos, assinar e apresentar documentos e/ou declaração e

3 requerimento nè(teS^fos e praticar-todos os demais atos pertinentes ao certanie, cumprir exigências, juntar e
retirar docunremos de 'quaisquer natureza, concoítlaj', discordar, requerendo, praticando e assinando tudo o
mais que se fizer n^essàiio ao bom e fiel cumprimento deste mandato, enfim praticar tudo ó mais que se
tomar necessário ̂  bom e fie! cumprimento deste mándato, inclusive substàbelecer. Emolumentos
previstos na Lei Estadual n** 9.109/2009 - Exefcíeio de 2019 (ResoI-GP 81/2018) ~ Emolumentos/FEIU:
RS 86,20 + FERC: 2,60 = Total: 88^0. Assim o disse, do que dou fé e me pediu este instrumento, que lhe li,
e achando conforme, aceita e assina com o represaitante da Outorgante. Eu, FRÃ-NÇISÇ^
DE SOUSA MÜNIZ, Escrevente Juramentada, a digitei. E eu, FA8IÓ TTTÒ
Substituto, subscreví no impedimento ocasional do Tabelião. São Luís (MA), 20 qe áe^mrp

MARIA DE JESUS COSTA SÁ. Está Co^rme. Tps^^íjada hoje. Eu,
Substituto, subscrevo e assino em público e msq.ÉIIm0Jí  1 n ii í !

EMTEST

ilNEIDE
? Tabelião

2019. (as).
, Tabelião

i /;
I DA VERDADE.
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Selo; PROCUU031773MWBU75T0B1ZYQQ16
Data/Hora: 2íVt2/20í9 16:20:24, Ato: 13.9.3. PafíeísY-OÍSBT. PAPELARIA LTDA.
JIMMY SdSSBSTRES RANYER COSTA SÁ. T( tar- R$ 88,80. Emolumentos; R$

86,30. FERC: R$ 2,60
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: DISB’L PAPELARIA LTDA

CPF/CNPJ: 1L779.667/0001-50

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente j
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:17:22 do dia 07/01/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

1-.
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: Y2P0070125111722

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARIA DE JESUS COSTA SA

CPF/CNPJ: 529.185.213-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente j
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).i

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:19:17 do dia 07/01/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.
f

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.aov.br/ords/f.^p~ÍNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 5YE8070125111917

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



íata da consulta: 12/02/2025 18:01:56

Id^tíficação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 11.779.^7/0001 -50

A opção peio Símpiôs Nacional e/ou S3ME! abrange todos os estabeiecímentos da emprBsa

Nome Empresarial: DIS8’L PAPELARIA LTDA

Situação Atual
■■3

I  Situação no Simples Nacional: Optante peio Simples Nacional desde 01/01/2012r
^  Situação no SIMEÍ: NÃO enquadrado no SIMB

I*
+ Mais informações

Períodos Ant^lores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anterioies: Não Exist^n

Enquadramentos no SlMEl em Períodos Anteriores: Não Existem

í  Eventos Futuros {Simples Nacional)

Não Existem4

Eventos Futuros {SlMEl)

Não Bdstem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

I
■í.

Vdtar I Gerar PDF



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

11.779.667/0001-50

DISB'L PAPELARIA LTDA

R$160.000,00 (Cento e sessenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

RAIMUNDO GONZAGA BRITO SA

22-Sócio
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
£

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MARIA DE JESUS COSTA SA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 12/02/2025 às 17:58 (data e hora de Brasíiia).



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

r

►

Consulta realizada em: 07/01/2025 11:15:23

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DISB’L PAPELARIA LTDA
CNPJ: 11.779.667/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUI-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUL

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei rf 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n*^ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

t



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.779.667/0001-50
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

18/02/1987COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DISB'L PAPELARIA LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DISB*L PAPELARIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelariar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos i suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
X-

COMPLEMENTONÚMEROLOGRADOURO

R DEZOITO DE NOVEMBRO ********197
f-

MUNICÍPIO

SAO LUIS
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

FABRIL MA65.020-190

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JMJ.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3244-1347

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
È

Página: 1/1Emitido no dia 12/02/2025 às 17:57:32 (data e hora de Brasília).
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 11.779.667/0001-50 Inscrição Estadual: 12.096488-0

Razão Social: DISBL PAPELARIA LTDA ME

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO

Número: 197 Complemento:

Bairro: FABRIL

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65020190 DDD: Telefone: 32441347

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉ JiCOS E ORTOPÉDICOS

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÂRIOS

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

Código

4753900 ;

4772500

4759899

4729699

4751201

I

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 18/03/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 26/02/2014 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 12/02/2025

Número da Consulta:

Nova Consulta j Imprimir |

)

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012t



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N“ Certidão: 024377/25 Data da 21/01/2025 17:17:26

Inscrição Estadual: 120964880

Razão Social: DISBL PAPELARIA LTDA ME

RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, 197 CEP: 65020190 - FABRIL

Município: SAO LUIS

CPF/CNPJ: 11779667000150

Endereço:

Telefone: (98)32441347 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/01/2025 10:48:14



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

i

í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Ns Certidão: 005439/25 Data da 21/01/2025 17:17:42

Inscrição Estadual: 120964880

Razão Social: DISBL PAPELARIA LTDA ME

CPF/CNPJ: 11779667000150

Endereço:

Telefone:

RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, 197 CEP: 65020190 - FABRIL

(98)32441347 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

l
Data Impressão: 23/01/2025 10:49:57
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PREFEITURA DE SAO LUfS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00010072852025
1*

Validade: 07/05/2025

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURfPICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 90410008CNPJ: 11.779.667/0001-50

Razão Social: DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO

Complemento:Número: 197
r

Bairro: FABRILn

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65020190

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 07 de janeiro de 2025 às 11:07, sob o código de
autenticidade n“ F2FA48B4DE7CBF98DA8AD7303314DE1D.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/vaiidacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'

F
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

*
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ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO%

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
fT

é

' V

4
Y  INSCRIÇÃO MUNICIPAL

90410008

RAZÃO SOCIAL

DiSB'L PAPELARIA LTDA - ME

NÚMERO DE CONTROLECPF/CNPJ

9212025341591411.779.667/0001-50
f i^y !

fi-
V

n

NOME FANTASIA

D1SB'L PAPELARIA

LOCALIZAÇÃO

R DEZOITO DE NOVEMBRO N° 197, FABRIL
65020190 -SAO LUIS-MA

tV
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

I ●!
>

4

CNAE Principal e Secundários
476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

476360100 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

476360200 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

478900700 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORlO

T. '

Y,‘-
\'I● M

‘n

.1/'

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.
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NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇAO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
990C4BC0CAFBD6353D45D8D79FA146CAVALIDADE: 31/12/2025

A
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISB'L PAPELARIA LTDA
CNPJ: 11.779.667/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:19:21 do dia 18/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2025.

Código de controle da certidão: 607D.E6CC.5B4B.9CC4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF ií

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

11.779.667/0001-50

DISBL PAPELARIA LTDA EPP

RUA 18 DE NOVEMBRO 197 / FABRIL / SAO LUIS / MA / 65020-190

A Caixa Econômica Federal, no U50 da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2025 a 15/02/2025

Certificação Número: 2025011701400164697801

Informação obtida em 04/02/2025 18:29:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

[►
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISB'L PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.779.667/0001-50

Certidão n“: 3729789/2025

Expedição: 21/01/2025, às 15:34:17

Validade: 20/07/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DISB'L PAPELARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)  , inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 11.779.667/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 07/01/2025

Data de validade: 07/03/2025

N“ da certidão: 12500043304

Código de Validação: 05722eb537

NOME: DISBL PAPELARIA LTDA

CNPJ: 11.779.667/0001-50

ji' Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas peio interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDiÇAO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Faiência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos:

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado:

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau):

L'



Página 1 de 8
Balanço Patrimonial
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50

NiRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Foties Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento; , N.“: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado; MA. CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347

31/12/2022Conta 31/12/2021Descrição

1 3.347.805,060

2.619.503,230

1.038.063.090

36.041.560

36.041,560

36.041.560

1.002.021,530

1.002.021,530

20.897.640

981.123,890

784.952,380

784.952,380

784.952,380

784.952,380

796.487,760

796.487,760

796.487,760

796.487,760

728.301,830

728.301,830

1.002.303,040

198.203,040

198.203,040

804.100,000

199.100,000

415.000.00D

190.000,000

274.001.21C

79.281.21C

79.281.21C

194.720,OOC

39.820,OOC

124.500,OOC

30.400,OOC

3.494.586,500

2.766.284,670

1.087.519,560

88.849,560

88.849,560

88.849,56D

998,670,000

998.|7O,00D

17.Ç46,11D
981,123,890

350.114,920

350.-114,920

350.114,920

350.114,920

1.328.650,190

1.328.650,190

1.328.650.190

1.328.650.190

728,301,830

728.301,830

1.002.303.040

198.203.040

198.203.040

804.100,000

199.100,000

415;-ÔOO,OOD
í>

190.ÇOO,OOD

274.Ó01,21C

79.281,21C

79.281,21C

194.720.O0C

39.82O.00C

124.500.00C

30.400.OOC

* Ativo *”

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0002

1.01.03

Bancosr
Contas Correntes

Banco do Brasil AG-1639 CC 39.112-3

Investimentos Ourocap/BB giro

Clientes

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.15

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

1.01.15.01

1.01.15.01,01

1.01.15.01.01.0001

1.07 Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos e Máquinas

Móveis e Utensílios

Terrenos

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depreciação Equip e Maquinas

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços

Depreciação Equipamentos e Máquinas

Depreciação Móveis e Utensílios

Depreciação Terrenos

(●)

1.07.04

1,07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.02

1.07.04.01.02.0003

1.07.04.01.02.0004

1.07.04.01.02.0005

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001
1.07.04.21.02

1.07.04.21.02.0001

1.07.04.21.02.0002

1.07.04.21.02.0003

R►
\

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2022

JONCIVALDO DA SILVA REIS
TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

MARIA DE JESUS COSTA SA
SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

r
%
r

Corlini.8...

r



Página 2 de 8
Balanço Patrimonial
Empresa: DISB’L PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50

NIRE: 21200167798- Data; 16/02/1987

Fortes Contábil

r

Endereço; RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento: , N.”: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347

31/12/2022Conta 31/12/2021Descrição

2 3.345.806,06C

132.705,810

132.705,810

119.669,440

119.669,44c

3.492.586.50C

258.444,960

258.444,960

245.498,710

245.498,710

237.198,130

597,400

180,180

447,580

50,680

292,720

. 38,740

284,480

Passivo *”

2.01 Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.01.01.0030

2.01.01.01.01.0031

2.01,01.01.01.0040

2.01.01.01.01.0278

2.01.01.01.01.0315

2.01.01.01.01.0332

2.01.01.01.01.0334

2.01.01.01.01.0335

2.01.01.01.01.0357

2.01.01.01.01.0360

2.01.01.01.01.0379

2.01.01.01,01.0382

2.01.01.01.01.0384

2.01.01.01.01.0388

2.01.01.01.01.0389

2.01.01.01.01.0390

2.01.01.01.01.0395

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0001

2.01.01.03.03.0010

Fornecedores Nacionais

0,00Fornecedores Diversos

LEONORA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

SICAD DO BRASIL FITAS AUTO ADESIVAS LTDA

BAHIA ARTES GRAFICAS LTDA

TRACK COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO L

ELGIN S/A-MOGl

SILVIA MARIA AZEVEDO PEREIRA

NOVA ILHA CENTER EIRELI

ARMAZÉM MATEUS S.A. - CD2

ECOLE INDUSTRIA E COMERCIO DE LAPIS LTDA

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA F3

J R D BRANDAO EIRELI

NOVA CREDEAL INDUSTRIA DE CADERNOS S.A.

ONDA PRO IMPORT DE MULTt VARIED E SUPRIM

L P COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA

MAXCRIL INDUSTRIA DE MATERIAIS PARA ESCR

BIGNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPÉIS

R GONZAGA BRITO SA FILHO LTDA

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

ICMS a Recolher

Simples a Recolher

3.770.83C

1.931,14C

2.991.60C

1.962.23C

13.786.21C

10.519.63C

3.752.45C

9.487.99C

12.426.72C

10.496.00C

17.325.23C

11.913.22C

4.079.37C

338,13C

5.022,36C

5.829.94C

4.036.39C

13.036,37C

13.036,37C

90.12C

12.946,250

3.213.099,250

160.000,OOC

160.000,00c

160.000,000

160.000,000

3.053.099,250

3.053.099,250

3.053.099,250

32.000,000

127.431,450

550.000,000

183,656,880

0,00
r

393,910

0,00

5,556,120

' 24.53C

s

0,00

338,13C

96,110

0,00

0,00

12.946,250

12.946,250

0,00

12.946,250

3.234,141,540

160.000,000

160.000.00c

160.000,000

160.000.OOC

3.074.141.54C

3.074.141,540

3.074.141,540

32.000,000

127.431,450

550.000,000

183.656,880

2,07 Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.04 Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva Estatutária

Reserva para Contingências

Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Investim.

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001

2.07.04.01.03.0002

2.07.04,01,03.0003

2.07.04.01.03.0004

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2022

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53I

Continua...



Página 3 de 8
Balanço Patrimonial
Empresa: D1SB'L PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50

NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Fortes Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento: , N.°: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347l
b Conta Descrição 31/12/2021 31/12/2022

2.07.04.01.03.0005 Reserva de Lucros a Realizar 2.160.010,920 2.181.053,210

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

f

:i

l
}

Fim

í  .
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; DISB’L PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50

NIRE; 21200167798-Data: 16/02/1987

Estabelecimentos; Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. N.": 197,

Bairro: FABRIL, Cidade; SAO LUIS, Estado: MA, CEP; 65020190, Telefone: (98)32441347

Fortes Contábil

01/01/2022

Conta Descrição a

31/12/2022

(+) 010

010.01

010.01.02

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

812.399.04

812.399.04

812.399.04

812.399,04

19.260,53

19.260,53

1.232,50

1.232,50

18.028.03

18.028,03

793.138,51

793.138,51

772.096,22

753.490.32

753.490,32

326.786,81

110.642,80

4.593,82

249.008,73

7.375,06

944,86

5.334,64

46.070,93

1.640,00

322,67

770,00

12.293,35

12.293,35

12.293,35

6.312,55

6.312,55

6.312,55

3.067,51

3.245,04

21.042,29

21.042,29

21.042,29

3.01.01.01.01.0005

(-) 020

020.01

020.01.01

3.01.01.01.03.0002

020.01.05

3.01.01.01.03.0007

Deduções da Receita

Impostos Faturados

ICMS

ICMS

Simples

Simples Nacional

(=) 030

(=) 060

(-) 070

070.01

Receita Liquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio

Sen/iços Prestados Pessoa Jurídica

FGTS

Outras Despesas Operacionais

Energia Elétrica

Agua

Telefones

Materiais de Consumo

Assessoria Contábil

Internet

Fretes

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

Impostos e Taxas Diversas

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0008

3.01.01.07.01.0009

3.01.01.07.01.0013

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0068

3.01.01.07.01.0072

3.01.01,07.01.0073

070,03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0011

070.04

070,04.02

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0006

3.01.01.09.01.0008

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercício

(=) 110

(=) 150

(=) 200

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2
l> .I

Fim



Página 5 de 8
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento: , N.“: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP; 65020190, Telefone; (98) 32441347

NIRE: 21200167798- Data: 16/02/1987

Fortes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa DISBL PAPELARIA LTDA EPP é Sociedade Empresária Limitada constituída em 16/02/1987, com sede

na Cidade de Sâo Luis-MA, situada na Rua Dezoito de Novembro, complemento n°197. Bairro Fabril, CEP

65020-190, atua no mercado de comercio varejista  e está em plena atividade desde sua contituíçâo.

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A Empresa elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercício 2022 de acordo com

a  ITG 1000 - Modelo Contábil para Micrcempresa e Empresa de Pevuenc Porte. Todas as Demonstrações

Contábeis e seus devidos lançamentos foram transcritos no Livro Diário da própria empresa e para a

confecção do mesmo foi necessária a veriguaçào e registro em Sistema de toda a documentação contábil

composta por notas fiscais de entrada e saída, duplicatas, extratos bancários e outras formas de

registros livros e papéis permitidos para este fim onde estão registrados as características

intrínsecas essenciais, definidas na Legislação e na técnica contábil. Afirmo ainda que a empresa

mantém em boa ordem toda a documentação contábil.

I

5

Nota 3 Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Corresponde a contas vinculadas ao Caixa ou equivalente de Caixa que podem ser conversível em moeda

corrente e com risco insignificante de mudança de valor. Os valores apresentados estão demonstrados

pelo valor original, atualizado até a data do Balanço Patrimonial.

3.2 - Estoques

A empresa dispõe de um variado estoque de materiais e artigos da papelaria e os mesmos estão avaliados

pelo método PEPS (primeiro que entra e primeiro que sai).

l

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capitai Social

0 capital social é de RS 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), divididos em 160.COO (cento e

sessenta mil cotas) no valor nominal de RS 1,00 (um real) c.ida uma, totalmente intcgralizadas,

distribuindo-se da seguinte forma:

NOME

MARIA DE JESUS COSTA SÂ

RAIMUNDO GONZAGA BRITO SA

TOTAL

VALOR .RS

RS 96.000,00

RS 64.000,00

RS 160.000,00

COTAS

96.000 60

64.000 40

160.000 100

4.2 Resultado do Exercício

Na apuração do resultado patrimonial do exercício 2022, verificou-se uma situação de Lucro no

confronto entre as receitas e despesas, sem extrapolar os limitas permitidos, e os índices calculados

através das Demonstrações Contábeis demonstraram resultado de sustentabilidade financeira

possibilitando a empresa efetuar investimentos futuros no negócio, sendo distribuídos de acordo com a

vontade dos sócios na conta de Reservas.

Nota 5 - Eventos subsequentes

A Administradora declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento do

exercício que venha a ter efeito relevante sobre  a situação patrimonial ou financeira da empresa ou

que possa provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

(

SAO LUIS-MA. 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

Fim

n
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Página 6 de 8
Análise pelos índices do Balanço
Empresa: D!SB'L PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50

Mês/Ano: 12/2022

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento:, N.®: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS. Estado: MA. CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347

Fortes Contábil

ExpressãoCódigo Nome

ResultadoValores

(C201+c203)/c1GE Grau de Endividamento

( 258.444,96 + 0,00 )/ 3.494.586,50

Quanto a empresa se endividou para cada R$1,00 de investimento total. Quanto menor, melhor.

Liquidez Corrente

2.766.284,67 / 258.444,96

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral

( 2.766.284,67 + 0,00 )/( 258.444.96 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de recursos para cada R$ 1,00 de divida do realizável a longo prazo. Quanto

maior, melhor.

Liquidez Imediata

2.766.284,67/258.444,96

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

(21.042.29/793.138,51 )’100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Solvência Geral

3.494.586,50 /( 258.444,96 + 0,00 )

Grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas, quanto
maio melhor

C101/C201

(c101+c10700)/(c201+c203)

C101/C20101

(d200/d030)'100

c1/(c201+c203)

0,07

LC

10,70

LG

10,70

LI

10,70

ML

2,65

SG

13,52

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2
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Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50
NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Fortes Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento: , N.“: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade; SAO LUÍS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347

a

31/12/2022

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Resultado Operacional

Diminuição em Clientes

Aumento em Estoques

Caixa Líquido das Atividades Operacionais

21.042,29

(21.042,29)

434.837,46

(532.162,43)

(97.324,97)

Atividades Financiamento

Aumento em Obrigações de Curto Prazo

Aumento em Reservas

Outras Contas

Caixa Líquido das Atividades Financiamento

125.739,15

21.042,29

(21.042,29)

125.739,15

í

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

28.414,18

1.038.063,09

1.087.519,56

r,

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

5

Fim
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Página 1 de 12
Balanço Patrimonial
Empresa; DISB L PAPELARIA LTDA EPP - CNPJ: 11,779.667/0001-50

NIRE: 21200167798 - Data; 16/02/1987

Fortes Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento:, N.*: 197,

Bairro; FABRIL, Cidade; SAO LUIS. Estado; MA, CEP: 65020190, Telefone; (98) 32441347
31/12/202331/12/2022DescriçãoConta

3.629.977,93D

3.175.677,310

1.345.730,240

179.087,190

179.087.190

179.087,190

1.166.643,050

1.166.643,050

176.M2,98D

990.060,070

143.415,030

143.415,030

143.415,030

143.415,030

1.686.532,040

1.686.532,040

1,686.532,040

1.686.532,040

454.300,620

454.300.620

1,002.303,040

198.203,040

198.203,040

804.100,000

199.100,000

415.000,000

190.000,000

548.002,420

158.562,420

158.562,420

389.440,000

79.64O,00C

249.000,000

60.800,000

3.494.586,500

2.766.284,670

1.087.519,560

88,849,560

88.849,560

88.849,560

998.670,000

998.670,000

17.546,110

981.123,890

350.114,920

350.114,920

350.114,920

350.114,920

1.328.650.190

1.328.650,190

1.328.650,190

1.328.650,190

728.301.830

728.301,830

1.002.303,040

198.203,040

198.203,040

804.100,000

199.100,000

415,000,000

190,000,000

274,001,210

79.281,210

79.281,210

194.720,000

39.820,000

124.500,000

30.400,000

**' Ativo **●
Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie
Caixa Geral

Caixa

1

1.01
1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001
1.01.01.02 Bancos

Contas Correntes
Banco do Brasil AG-1639 CC 39.112-3

Investimentos Ourocap/BB giro

1.01.01.02.01
1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.01.0002
1.01.03 Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber
Clientes Diversos

1.01.03.01
>

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01
1.01.15.01.01.0001

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias
Mercadorias Para Revenda

1.07 Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Equipamentos e Máquinas
Móveis e Utensílios
Terrenos

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depreciação Equip e Maquinas

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços

Depreciação Equipamentos e Máquinas

Depreciação Móveis e Utenslios

Depreciação Temenos

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0003
1.07.04.01.02

1.07.04.01.02.0003
1.07.04.01.02.0004
1.07.04.01.02.0005
1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001
1.07.04.21.02

1.07.04.21.02.0001

1.07.04,21.02.0002

1.07.04.21.02.0003

i

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARIA DE JESUS COSTA SA
SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS
TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2
i

Continua.,.
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Página 2 de 12
Balanço Patrimonial
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP - CNPJ: 11,779.667/0001-50
NIRE: 21200167798-Data: 16/02/1987

Fortes Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO. Complemento:. N.«: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347
31/12/202331/12/2022Conta Descrição

3.627,977,93C

369.625.07C

369.625.07C

356.678,82C

356.678,82C

324.574,740

597,400

180,18C

3.054,600

7.184,610

84.57C

16,38C

50.68C

1.415,000

600,000

292,720

524,350

38.740

284,480

393,910

3.572,790

24,530

3.492.586,500

258.444,960

258.444,960

245.498,710

245.498,710

237.198,130

597,400

180,180

447,580

2 Passivo

2.01 Passivo CircLiante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

LEONORA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

SICAD DO BRASIL FITAS AUTO ADESIVAS LTDA

BAHIA ARTES GRAFICAS LTDA

REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA

CANTINHO DOCE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA

MATEUS SUPERMERCADOS S A

TRACK COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO L

SOO. INDL. PLÁSTICOS DAC LTDA

G ALVES CIA LTDA ME

ELGIN S/A - MOGI

SABRINA DISTRIBUIDORA LTDA

SILVIA MARIA AZEVEDO PEREIRA

NOVA ILHA CENTER EIRELI

ECOLE INDUSTRIA E COMERCIO DE LAPIS LTDA

JRDBRANDAOEIRELI

NOVA CREDEAL INDUSTRIA DE CADERNOS S.A.

L P COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA

MAXCRIL INDUSTRIA DE MATERIAIS PARA ESCR

BIGNARDI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPÉIS

B.I.A. EDITORA E COMERCIO LTDA

POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA

TODOGAS COMERCIO DE GLP EIRELI

SEGTEC COM DE PROD DE SEG SAO LUIS LTDA

INDUSTRIA NACIONAL DE PINNUS LTDA ME

RED BOR IND. E COM. DE ARTEF DE BORRACHA

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.01.01.0030

2.01.01.01.01.0031

2,01.01.01.01.0040

2.01.01.01.01.0063

2.01.01.01.01.0217

2.01.01.01.01.0276

2.01,01.01.01.0278

2.01.01.01.01.0296

2.01.01.01.01.0308

2.01.01.01.01.0315

2.01.01.01,01.0318

2.01.01.01.01.0332

2.01,01.01.01.0334

2.01.01.01,01.0357

2.01.01.01.01.0379

2.01.01.01.01.0382

2.01.01.01.01.0388

2.01.01.01.01.0389

2.01.01.01.01.0390

2.01.01,01.01.0396

2.01,01.01.01.0397

2.01.01.01.01.0398

2.01.01.01,01.0399

2.01.01.01.01.0401

2.01.01.01.01.0403

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2,01.01.03.03.0010

0,00

0,00

0,00

50.68C

0,00

0,00

292,72C

0,00

38.74C

284,48C

393,91 C

5.556,12C

24.53C

338,13C

96,11C

0,00

96,11C

5.186,74C

2.888,OOC

39,OOC

300,00C

294,99C

1.119,50C

3.865,80C

12.946,25C

12.946,25C

12.946,25C

3.258,352,86C

160.000.00c

160.000,OOC

160.000,OOC

0,00

0,00F
0,00

0,00►
0,00

0,00

0,00

12.946,25C

12.946.25C

12.946.25C

3.234.141,54C

160.000.OOC
16O.000.00C

16O.000.00C

2.07 Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

2.07.01

2.07.01,01

2.07.01.01.01

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023r

i
MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA
CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS
TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

Continua...
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Balanço Patrimonial
Empresa; DISB L PAPELARIA LTDA EPP-CNPJ: 11.779.667/0001-50
NIRE; 21200167798-Data: 16/02/1987

Fortes Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento;, N.“: 197,

Bairro; FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone; (98) 32441347
31/12/202331/12/2022Conta Descrição

160.000,00c

3.098.352,86C

3.098.352,86C

3.098.352,86C

32.000,00C

127.431,45C

55O.0O0,00C

183.656.88C

2.205.264,53C

160.000,OOC

3.074.141,54C

3.074.141,54C

3.074.141,540

32.000,000

127.431,450

550.000,000

183.656.88C

2.181.053,210

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País2.07.01.01.01.0001

2.07.04 Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva Estatutária

Reserva para Contingências

Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Siibv. para Investim.

Reserva de Lucros a Realizar

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07.04.01.03.0001

2.07.04.01.03.0002

2.07.04.01.03.0003

2.07.04.01.03.0004

2.07.04.01.03.0005

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa; DISB L PAPELARIA LTDA EPP - CNPJ: 11.779.667/0001-50
NIRE; 21200167798- Data: 16/02/1987
(1) Estabelecimentos; Todos; Centros de Resultado: Todos
(2) Estabelecimentos: 0074 - DISB L PAPELARIA LTDA EPP; Centros de Resultado: 001 - Geral
Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, N.<>: 197,
Bairro; FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado; MA, CEP: 65020190. Telefone: (98) 32441347

Fortes Contábil

01/01/202301/01/2022
aConta Descrição a

31/12/2023(2)31/12/2022(1)
1.108.618,91

1.108.618,91

1.108.618,91

1.108.618,91

13.689,27

13.689,27

812.399,04

812.399,04

812.399,04

812.399,04

19.260,53

19.260,53

1.232,50
1.232,50

18.028,03

18.028,03

793.138,51

(+) 010
010.01

010.01.02

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços
Vendas de Mercadorias

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno3,01.01.01.01.0005

(-) 020
020.01
020.01.01

3.01.01.01.03.0002
020.01.05

Deduções da Receita
Impostos Faturados

ICMS 0,00>
0,00ICMS

13.689,27

13.689,27

1.094.929.64
110.250,00

110.250,00

110,250,00

110.250,00

984.679,64

960.468.32

927.646.98

927.646,98
322.807.79

128.322,55

Simples
3.01.01.01.03.0007 Simples Nacional

(=) 030
(-) 040

040.01

Receita Lfquida
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 0,00

0,00Custo dos Produtos Vendidos

0.003.01.01.03.01

3.01.01.03.01.0002

Custo das Mercadorias Vendidas

(+) CMV 0,00

(=) 060
(-) 070

070.01

793.138.51
772.096,22

753.490,32

753.490,32

326.786,81
110.642,80

4.593,82

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatício
Serviços Prestados Pessoa Jurídica
FGTS

Alimentação do Trabalhador

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR  e CSLL

Encargos de Depreciação e Amortização

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregados

Outras Despesas Operacionais

Energia Elétrica

Agua
Telefones

Materiais de Consumo

Assessoria Contábil

Internet

Frete

Despesas com Combustível

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0008
3.01.01.07.01.0009

3.01.01.07.01.0013

3.01.01.07.01.0019

3.01,01.07.01.0022
3.01.01.07.01.0030

3.01.01.07.01.0037

3.01.01,07,01.0042

3.01.01.07.01.0048
3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0068

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0073

3.01.01.07.01.0075

0,00

1.340,31

825,00
274.001.21

1.123,93
62.139,41

3.776.28

4.526,02

4.464,75

113.992,36

7.700,00

672,37

0,00

0,00

0,00

0,00

249.008,73

7.375,06

944,86
5.334,64

46.070,93

1.640,00

322,67

770,00 0,00

0,00 1.955,00

25,986,02

25.986,02

25.986,02

6.835,32

070.03 Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

Impostos e Taxas Diversas

12.293,35

12.293,35

12.293,35

6.312,55

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0011
070.04 Resultado Financeiro

t; SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARIA DE JESUS COSTA SA
SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS
TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

Continua...
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP- CNPJ: 11.779.667/0001-50

NIRE: 21200167798- Data: 16/02/1987

(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

(2) Estabelecimentos: 0074 - DISB L PAPELARIA LTDA EPP; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, N.®: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA. CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347

Fortes Contábil

f

1

01/01/202301/01/2022

Conta Descrição aa

31/12/2022(1) 31/12/2023(2)

6.312,55

6.312,55

3.067,51

3.245,04

21.042,29

21.042,29

21.042,29

6.835,32

6.835,32

2.739,28

4.096,04

24.211,32

24.211.32

24.211,32

070.04.02 Despesas Financeiras

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Sociai

Resultado Líquido do Exercicio

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0006

3.01.01.09.01.0008

(=) 110

(=) 150

(=) 200

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53
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Página 6 de 12
Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP-CNPJ; 11.779.667/0001-50

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento: , N.“: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190. Telefone: (98) 32441347

NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Fortes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa DISBL PAPELARIA LTDA EPP é Sociedade Empresária Limitada constifJída em 16/02/1981, com sede

CEPFabril,na Cidade de Sâo Luis-MA, situada na Rua Dezoito de Novembro, complemento n"197, Bairro

65020-190, atua no mercado de comercio varejista  e está em plena atividade desde sua contituíçâo. A

(Seqime de Apuração - Caixa).mesma está enquadrada no Regime de Tributação Simples Nacionai

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

A Empresa elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercido 2023 de acordo com

a  NBC TG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa  e Empresa de Pequeno Porte. Todas as Demonstrações

Contábeis e seus devidos lançamentos foram transcritos no Livro Diário da própria empresa e para a

confecção dc mesmo foi necessária a veriguação e registro em Sistema de toda a documentação

composta pct notas fiscais de entrada e saida, duplicatas, extratos bancários e outras formas de

registros livros e papéis permitidos pata este fim onde estão registrados as características

intrínsecas essenciais, definidas na Legislação e na técnica contábil. Afirmo ainda que a empresa

mantém em. boa ordem toda a documentação contábil.

contábil

t

I:

Íi

Nota 3 Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

Corresponde a contas vinculadas ao Caixa ou equivalente da Caixa que podem ser conversível em moeda

corrente e com risco insignificante de mudança de valor. Os valores apresentados estão demonstrados

pelo valor original, atualizado até a data do Balanço Patrimonial.

3.2 - Estoques

A empresa dispõe de um variado estoque de materiais e artigos da papelaria e os mesmos estão avaliados

pelo método PEPS (primeiro que entra e primeiro que sai).

3.3 - Depreciação

A Depreciação é realizada anualmente de acordo com a vida útil dos bens relacionados.

Nota 4 - Patrimônio Liquido

4.1 - Divisão do Capital Social

O capital social é de RS 160.000,00(cento e sessenta mil reais), divididos em 160.000 (cento e

sessenta mil cotas) no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas,

distribuindo-se da seguinte forma:

NOME

MARIA DE JESUS COSTA SÁ

RAIMUNDO GONZAGA BRITO SÁ

TOTAL

VALOR RS

RS 96.000,00

RS 64.000,00

RS 160.000,00

COTAS

96.000 60

64.000 40

160.000 100

4.2 - Resultado do Exercicio

Na apuração do resultado patrimonial do exercicio 2023, verificou-se uma situação de Lucro no

confronto entre as receitas e despesas, sem extrapolar cs limitas permitidos, e os indices calculados

das Demonstrações Contábeis demonstraram resultado de suster.tabilidade financeira

possibilitando a empresa efetuar investimentos futuros no negócio, sendo distribuídos de acordo com a

vontade dos sócios na conta de Reservas.

através

Nota 5 - Eventos subsequentes

Os Administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente a data de encerramento

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023P

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

Côrtrus...
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP-CNPJ: 11.779.667/0001-50

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento: , N.*: 197,

Bairro: FABRIL. Cidade: SAO LUIS, Estado: MA. CEP: 65020190, Telefone: (98)32441347

NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Fortes Contábil

n-

do exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação oatrímonial ou financeira da empresa ou

que possa provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

i: .
f

[■
Fim
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa; DISB L PAPELARIA LTDA EPP - CNPJ: 11.779.667/000i-50

Mès/Ano: 12/2023

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento:. N.«: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone; (98) 324A1347

Fortes Contábil

Código Nome Expressão

ResultadoValores

GE (c201+c203)/c1Grau de Endividamento

( 369.625,07 + 0,00 )/ 3.629.977,93

Quanto a empresa se endividou para cada R$1,00 de investimento total. Quanto menor, melhor.

Liquidez Corrente

3.175.677,31 / 369.625,07

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

Liquidez Geral

( 3.175.677,31 + 0,00 )/( 369.625,07 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de recursos para cada R$ 1.00 de divida do realizável a longo prazo. Quanto

maior, melhor.

Liquidez Imediata

3.175.677,31 / 369.625,07

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Margem Líquida

( 24.211,32 / 1.094.929,64 )‘100

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

Solvência Geral

3.629.977,93 /( 369.625,07 + 0,00 )

Grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas, quanto

maior melhor.

C101/C201

(c101+c10700)/(c201+c203)

c101/c20101

(d200/d030)*100

c1/(c201+c203)

0,10

LC

8,59

>. .
LG

8,59

LI

8,59

ML

2,21

SG

9,82

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

r-

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

►

Fim
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Demonstração do Fluxo de Caixa ● Método Indireto
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP-CNPJ: 11.779.667/0001-50

NIRE: 21200167798-Data: 16/02/1987

Fortes Contábil

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento: , N.“: 197,

Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347

01/01/2023

a

31/12/2023

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Diminuição em Clientes

Aumento em Estoques

Caixa Líquido das Atividades Operacionais

24.211,32

206.699,89

(357.881,85)

(126.970,64)

Atividades Investimento

Diminuição em Imobilizado

Caixa Líquido das Atividades Investimento

274.001,21

274.001,21

Atividades Financiamento

Aumento em Obrigações de Curto Prazo

Caixa Líquido das Atividades Financiamento

111.180,11

111.180,11I

258.210,68

1.087.519,56

1.345.730,24

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

6

Fim

Ih
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DLPA 12/2023
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP-CNPJ: 11.779.667/0001-50

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento: , N.“: 197, Bairro: FABRIL, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone: (98)
32441347

Fortes Contábil

r.:-
-

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPAf-

0,00Saldo em 31 de dezembro de 2022

24.211,32Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício

(24.211,32)Proposta da Administração de Distinação do Lucro

(24.211,32)Transferência para Reservas

(24.211,32)De Lucros a Realizar

0,00Saldo em 31 de dezembro de 2023

I

t'

SAO LUIS-MA, 31 de De.zembro de 2023

MARIA DE JESUS COSTA SA
SOCiA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS
TEC EM CONTABILIDADE
CRC-MA 010827/0-2

►

í Fim



Pag.: 1DMPL/DRA
Empresa: DISB L PAPELARIA LTDA EPP -CNPJ: 11.779.667/0001-50

NIRE: 21200167798 - Data: 16/02/1987

Visualizando DMPL e DRA no Período; 01/01/2023 á 31/12/2023

Endereço; RUA DEZOITO DE NOVEMBRO, Complemento;, N.®: 197,

Bairro: FABRIL. Cidade: SAO LUIS, Estado: MA, CEP: 65020190, Telefone: (98) 32441347

Fortes Contábil

Capital Social

Inlegralizado

Reserva de

Capital,

Opções

outorgadas e

Ações e

Tesouraria

Resen/a para

Contingências

Reserva de

Incentivos

Fiscais

Lucros ou

Prejuízos

Acumulados

Outros

Resultados

Abrangentes

Patrimônio

Liquido

Consolidado

TotaisResen/a de

Lucros

Reserva

Estatutária

Saldos Iniciais 160.000,OC 32.000,00 2.181.053,21 127.431,45 550.000,00 163.656,88 0,00 0,00 0,00 3.234.141,5^

Ajustes de Exercícios Anteriores 0,0C0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,OC 0,00 0,00 0,00

Aumento de Capital 0,0C 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Sasto com Emissão de Ações 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

Dpções Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

^ções em Tesouraria Vendidas 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dividendos O.OC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0(

Tributos s/ Ajustes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dutros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

-ucro Liquido do Periodo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.211,32 0,00 0,00 24.211,32

Constituição de Reservas 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Saldos Finais 160.000,00 32.000,00 2.181.053.21 127.431,45 550.000,00 183.656,80 24.211,32 0,00 0,00 3.258.352,86

SAO LUIS-MA, 31 de Dezembro de 2023

MARIA DE JESUS COSTA SA

SOCIA ADMINISTRADORA

CPF 529.185.213-53

JONCIVALDO DA SILVA REIS

TEC EM CONTABILIDADE

CRC-MA 010827/0-2

I
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISB’L PAPELARIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JONCIVALDO DA SILVA REIS51553082320
L

52918521353 MARIA DE JESUS COSTA SA

i;.

h'

I..

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2024 14:06 SOB N" 20240616057.

PROTOCOLO: 240616057 DE 08/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406597297. CNPJ DA SEDE: 11779667000150.

NIRE: 21200167798. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/05/2024.

DISB'L PAPELARIA LTDA ● EPPJUCEMA

CARLOS AKDRE DK MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wm. empresafacil .sia .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à tcraprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivc-s códigos de verificação.



gjCRCMA
CONSELHO REGKDN/U. DE CONTABILIDADE
DOMAR«>JHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

:  JONCIVALDO DA SILVA REIS
; MA-010827/0-2
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

.530.823-***

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA,
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

r
t

Emissão: MARANHÃO, 12/02/2025 as 17:50:32.
Válido até: 13/05/2025.

Código de Controle: 586604.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

K-r

r
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

i

I

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Fiorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12306757596 em
09/05/2023, protocolo 230616925. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa
S-

Nome Empresarial:

Número de Registro:

DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

21200167798

CNPJ: 11779667000150

Munícipio; São Luís

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

11

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABAsslnante(s) Nome

JONCIVALDO DA SILVA REIS MA010827/0-251553082320

52918521353 MARIA DE JESUS COSTA SA

E

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2023 11:38 SOB N“ 20230616925.

PROTOCOLO: 230616925 DE 09/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12306757596. NIRE: 21200167798.

DISB'L PAPELARIA LTDA EPP

JUCEHA
PLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 09/05/2023

empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito JximprovaÁs de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verificaA).



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JÍUCEMA

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LiVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Ftorencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12306757596 em
09/05/2023, protocolo 230616925. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

I

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

21200167798

CNPJ: 11779667000150

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 11

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) CRC/OABNome

51553082320 JONCÍVALDO DA SILVA REIS

MARIA DE JESUS COSTA SÁ

M A010827/0-2

52918521353

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2023 11:38 SOB N° 20230616925.

PROTOCOLO: 230616925 DE 09/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12306757596. NIRE: 2120Ü167798.

EPPDISB'L PAPELARIA LTDA

JUCEMA
FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 09/05/2023

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito fomprovaÁ) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cdigos de vetiflcaÁ).



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEHA

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob  a autenticidade n° 12406546374 em 08/05/2024,
protocolo 240622804. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

DISBl PAPELARIA LTDA - EPPNome Empresarial:

Número de Registro: 21200167798

CNPJ: 11779667000150

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

12

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

CRC/OABAssinante(s) Nome

51553082320 JONCIVALDO DA SILVA REIS

MARIA DE JESUS COSTA SÁ

MA010827/0-2

52918521353

t'

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM OS/05/2024 17:35 SOB N“ 20240622804.

PROTOCOLO: 240622804 DE 08/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12406546374. NIRE: 2120C167798.

DISB'L PAPELARIA LTDA EPP

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS. 08/05/2024

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito X^mprovaÃi de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de vcrifica/b.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob  a autenticidade 12406546374 em 08/05/2024,
protocolo 240622804. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

identificação de Empresa

DISB’L PAPELARIA LTDA - EPP
t¥

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

íy

21200167798

11779667000150

São Luís

identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 12

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) CRC/OABNome

51553082320 JONCIVALDO DA SILVA REIS MA010827/0-2

52918521353 MARIA DE JESUS COSTA SA

CERTIFICO A ADTENTICAÇSC' EM 08/05/2024 17:35 SOB N° 20240622804.

PROTOCOLO: 240622804 DE 08/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;

12406546374. NIRE: 21200167798.

DISB'L PAPELARIA LTDA EPP

JUCEMA
ALYHE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 08/05/2024

empresafacil.na.gov.br

A validade desie documento, se impresso, fica sujeito );omprovaÃ) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos ctSgos de verificaA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DEAXIXÂ

SECRETARIA MUNICIPAL DK ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que  a empresa D!SB'L

PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 11.779.667/0001-50, estabelecida

na Rua 18 de novembro, n^ 197, bairro Canto da Fabril, CEP: 65.020-190, São

Luís (MA), prestou serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ, no

fornecimento de materiais de Expediente e papelaria, a contento na qualidade,

quantidade e prazo de entrega dos produtos e condições pré-estabelecidas.

Registramos, ainda, que os materiais, estavam novos e

embalados em suas caixas, tendo a empresa cumprida fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica  e comercialmente, até a

presente data.

Axixá (MA), 24 de fevereiro de 2021.

n /

fifíàia
Secretária Municipal de Admínistração/MA

CPF: 916.487.423-00

(98) 98499 8237



os PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADORECEBEMOS DE NF-e

N-000.002.136
SÉRIE: 000

DISB’L PAPELARIA LTDA-EPP
IDENTIMCACAO E ASSINATURA DU KIX LHKDOi!DATA DE RECEBIMENTO

DANFE
Documento

Auxiliar da Nota
FiRcal F-IeTrônirsi

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N-000.002.136
SÉRIE 000

FOLHA 01 /04

1

Idcntiflcacao do Emitcnto

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL
CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730
DISB'L

PAPELARIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfe.fazenda.gov.br/portaI ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421200030818225 17/12/2020 10:00:55NATUREZA DA OPF.RAUÀO

Venda Estadual
INSCRICÃÜ F.STADLAL lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNP.I

11.779.667/0001-50120964880
I)F.STINATÁUIO / REMETENTE

DATA DA EMISSÃONÜME/RAZÃO SOCIAL CPK/CNP.I

MUNICIPAL DE AXIXA 17/12/202006.008.569/0001-80
DATA DA ENTRADA / SAIDAUEPBAIRRO/DISTRITOENDEREÇO

17/12/202065108-000CENTRORUA ADELINO FONTOURA. 64
HORA DA ENTRADA/SAtDAMUNIClPIO IN.SCRICÃO ESTAIHlAl-UFFONE/FAX

10:00AXIXA MA 1221788070000-0000
K,\TUR.\

C ÁLCULO no IMPOSTO

BASE DE CÁI.CUIA) DO ICMS BASE DE tÁI.CTT.O DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO IC.MS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS

15.000,000,000,00
OUTRAS DFJÍPF.SAS /".CESSÔRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO FRFrTE VALOR DO IPlVAl.URDUSECURO DFJiCONTÜ

15.000,000,00 0,000,000,00 0,00
I HANSPORTADOR VOLUME.S TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL

r
PLACA DO VElCUI OCÓmOOANTT CNP.I/CPFUFFRETE POR CONl A

9 - Sem Frete
INSCRICÃO ESTADUALENDEREÇO MUNIClPIO UF

PESO I.iOUIDOFJiPfiCIEOUANTIDADE NUMEIUVCÃO PF.SO BRUTOMARCA

0,0000,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALIO ALIg
ICMS IPICÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS V. TOTAL V. DISC. V.ICMS V.IPINCM/SH C-SOSN CFOP UNID. OUANT. V. UNIT. BC IC.MS

1  Oi6.327.00Í O.OOj O.OOj 0.00|3926l000|0103 ̂ 102 | RS1461 370 17,10PAPEL A4. RESMA COM 500 FOLHAS

Carga Tributária: RS 1675.38

Fome da Carga Tribularia: IBPT

b’.{)of õ.õof T-õfj3Õb65bÕo[ÕT63"pÍbÍ’f'cX J''’''ÍÕJ''''3*,b5j To’.5Õ[”] ÃTnNÊTÊ P/'MAPA. rÊdONDÒ'.S0UNÍD1676 0.001
Carga Tributária: RS 1.28
Foiitc da Carga Tribularia: IBPT

o.oo[]96i'22*{)5Õ[ÕiÒ3 "plõb fuNID T 3.I0J .Ãl.bof o'.Õof b.oõfí ÃXmOFADA PARA CARIMBO1234

Carga Tributária: RS 8.33

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

b.oÓf b.õõf 7 Õ [73926"()bÕfÒlÓ37lb2 [ÜnID 7 .3507 966.bÕ| õ.bof2637 CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA

Carga Tributária: R$ 255.79

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

]42b2l2Íb*[õTÕ3'7ÍbTfÜNÍD"7 '357***37.997" r7i’9‘.*65l o.oof o,*õõí õ.bof43.50

Carga Tributária: RS 281.92
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

4206

Carga Tributária; RS 13,76

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

MALETA

BALAO. C

0DELLOPLAST CR.ST PASTA SUSPENSAr

763Õ492ÕÕ'[ÕTÕ3’7702*Í*PCt'*7* " "2Õ7 3.lb7 ' 62.0ol 0.*Òo[ *O.Õo[ O.Oof1^ 0ORES VARIADAS, PCT.C/50 UNIDADES

i’7*.2*8Í b.bo[ *o','õoj'737Õ69*9('>ofõTÕ377bi*[’0*N7D**i’*****247 b’7’27 03661 0,00COLA BASTAO lOg

Carga Tributária: RS 3.83

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

’7S'o*67()W*[Ó7Õ7'P7()2’Í'un7d’7 ÍÔ'["'"7*.*9*Õ7  Õ'Õ0Í' O-OOÍ'í c*Ôla br*Àn*ca ● lÕÕbML1628 0

Carga Tributária: RS 17.53

CÁLCULO 1)0 ISSQN

VALOR DÜISSONBASE DK t:ÁI.CUI.O DO ISSONINSCRICÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

ISFORMACÒF-S COMPLEMENTARES RF.SEHVADO AO FISCO

ADMINISTRACAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2020 - CPL
PROCESSO ADM. N*" 124/2020

CONTRATO N" 067/2020

BANCO DO BRASIL
AG: 1639-X

CC: 39112-3r

OE C3 F"TDesenvolvido por



nANFE
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal F.letrnnica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N'‘000.002.136
SÉRIE 000

FOLHA 02/04

1

Tdentiílcacãn dn Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPPr

CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

1^^

DISBL
PAPELARIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

WWW,nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421200030818225 17/12/2020 10:00:55NATL'REZ-\ DA OPKRACÃO

Venda Estadual
INSCRICÂO ESTADUAl. IK DO SUBST. TRIBUTÁRIO c:np.i

11.779.667/0001-50120964880

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALIQ Al.lO
ICMS IPICÓD. PRODirrO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇO.S V.TOTAl. V. DESC. V.ICMS V.IPINCM/SH CSOSNCFOP i;\tD. QUANT. V.UMT. BC ICMS

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

y3926l'(>l’)Ò*foi03'^Yd2 fÜNID f 2i\ ‘o",94j '22.56Í' d.odf õ.õdf0.001COLA DE iSOPOR 40G. UNID.

Carga Tributária: RS .3.97

Fonte da Carga Tributaria: IBFT

feOLA DE CONTATO
.5406 o.oof”” o'.dõf ”[** 'õ'f1^5'(i;^Í0^j’ÕiÕ3 ̂ 102 fÜNib T sj 'sYÕy 2’6.do| ô.oof
Carga Tributária: R$ 5.77
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1505

Carga Tributária: R$60.22

Fome da Carga Tributaria; IBPT

BLOCO ADES yígYõrôÕÒ[Õ 103^102 jpCT T 2.47J Í97'.6Õ| Õ*.Oo[ d.dof Õ'.Oo[ 0IVO PARA RECADO AMARELO 76X lOZMM C/KJÜ

Ü

7f,5o| õ'.õõ[ d.oõf õ.õõf ] o[J4ÕT692ÕÕ’|0103 yi’0’2 f ÜnÍD
12.37

Carga Tribulária; R$ 2,55

Fome da Carga Tributaria; IBPT

426*9

Carga Tribulária: RS 14,36

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

BORRACH

CANETA M

50 0.23A BRANCA. N° 40

"6ÕJ""d,89] 73’.4o{ õ’,õd[ d.odf’ ’õ’.’õdf f of ” ’796082000 [0103^102 f UNIDARCA TEXTO

'7960’87ÕdÒ’[ÕlO3 7ro’2’fÜ'NÍD'7 ’ 24 [* I.VóJ 42,24| d'.d(}f O.Oüf 0,()dj T-”o’r2995 CANETA HIDROGRÁFICA PARA CD

Carga Tributária: R$ 11,35

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

T“-oT’o’.3Tf 62.0oj o.oof o.oof 0.’ÕÕf73926!*()ÕÕfÒlÕ37!02 fpLS J1 1 14 200CARTOLINA COMUM

Carga Tributária: R$ 16,41

Fome da Carga Tribuiaria: IBFF

T"”d’f’739267ÕdÕfÒlÓ3'pro’2 f FTS i.Vo',’o’õff CARTOLINA OÜÃ’c’hÊ
1247 0.00 Ü.OO 0,00200 0.65

Carga Tribulária: RS 34.42

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

PAF-ÈL CAr’tAO1462 73926l’6odfÕYÕ3”pÍ’o’2’f’uNTD’J “2‘ÕÕ7’'”().'5’27  ' IW.Óof’ O.Oof O.Oof O.OÕf J* o'í
Carga Tribulária: RS 27,53

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

2039
f CARTOLIN õ'õõ\" " 7 õfT.T47*" ’ü’47(>57 d’.’õdf ’o’.’(>õfA 'lAMINÃDA 73926r{)dÕ’fÓT()3’7Í()Tf’0’N7D' 100I

Carga Tributária: RS 30.18

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

!;● fi6Í5‘" 79Õl8w35fÕlÕ3 7l0’2 f'c'x 7 'oVÕdf7cüps N° 2/0 022.60 0,00 0.001
Carga Tributária: RS 5,00
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

d.’õdf ’o’,’()òf 0.00]ydóTsdws fõ 103*71 oTf’cx '2^71616 022.6OICLIPS N° 3/0 1.13

Carga Tributária; RS 5.00
Fonte da Carga Tributaria: IBFT

c’l.l’p’s N“4/d’1617 22’,’6df d.ddf79Õl89n’95 fÕlÕ3 7i02 f C*X 7 r"n37' o.ool o.ool 020

Carga Tributária: RS 5,00
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f CU PS N° 6/01618 T‘oT790189d95fÕlÕ37l02 fcx f 2of i,’657 33,C)df o.oof o.oof o.oof
Carga Tribulária: R$ 7.32
Fonte da Carga Tributaria: IBPT
4*274' COLCHET 2'*6*57 i’3’.2’5[’783'08’rÕdÕ’fofÕ3'7Í’oTf’cX 7 õT0,00 o.ool o.oolE LATONADO N“ 06, CX C/72 UNID, 5

Carga Tributária: R$ 2,93
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

’2’986’ COLCHETE n 783*081000 fÕlÕ3 7i’o’2 fCAÍX 7 .57 ’3’.187 Í5’,’9df’””d.oo] 0XACAOEM ACO, - CX CXJ.M UNID 0,00 o.ool
Carga Tributária: RS 3,52
Fome da Carga Tributaria: IBPT

f33Õ*8*
Carga Tributária: R$5.15
Fome da Carga Tributaria: IBPT

f 1507
Carga Tribulária: R$ 7,54
Fome da Carga Tributaria: IBPT

Carga Tributária: RS 3.53
Fome da Carga Tributaria: IBPT
3.310

Carga Tributária: RS 6.19
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

COLCHET

COLCHETE LA

CORRETIV

ELÁSTICO SU

T-df5 [ ’4’.'657 2’3’.2’5f”””o’.’oof ’o'.’()o]’783'o*8r()dÒ’fÓ*r()3’7Í’o’Í’f’cX 7 0.00E N° 12 C/72 UNID.r

;-7--dT'783’o’8Í(>l)dfoi03 7i'oTf’c’x”"7 57 6,8o7 "ü'6õ\ õ’,()df d*.ddfTO.NADO -●4" 14. CX C708 CAIXAS C/7: UNID. 0.00
I!

●7--0T73926Í'6ddfÕTo77To’2‘f‘uNÍ‘D’7’ í7['""o’,’8’97 I3..35I 0.00 0,00 0.00O LIQUIDO 18ML

740169990 fÔl03 yrdi fpCT 7 ^^7 1.957 23.4Õf Õ.Õof ’d.*6df 0,0ü| 0PER A.MARELOn.NO lOWlRS PCT/i:3 UNID

’o'.'2'87 'TO.dÕf b’.’oof ’o'.'6Õf'” o.oof 7 of7‘38'l7!()Õd’fÕ'r(»3'7Í’o’2’f’UNfD’7'’’’25Õ7.3956 ENVELOPE PARDO LARGURA 26 X 36

Carga Tributária; RS 19,43
Fome da Carga Tributaria: IBPT
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DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416
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D!SB‘L
PAPEURIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da W-e

www.nfc.fazenda.gov,br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421200030818225 17/12/2020 10:00:55NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
IF. DO SUBST. TRIlJUTÁniOINSCRICÁO ESTADUAl. CNP.I

11.779.667/0001-50120964880

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

AUQ Al.lg
ICMS IPIfÓD. PRODUTO V. DESC.NCM/sn eSOSN CFOP QUANT. V. UNTT. V. TOTAI. BC ICMS V.ICMS V.IPIDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SF.RVIÇOS CMD.

o.oo| o,oo| 04255 48171000 010.^ ÍI02 UMD 500 0.22 IIO.OOl 0.001ENVELOPE PARDO OFICIO - 240 x 340

Carga Tributária: RS 30,53

Foiilc da Cai^a Tributaria: IBPT

.VJ67

Carga Tributária: RS 26,37
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

’3%6'

Carga Tributária: R$ 11.79

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

4362

CargaTributária; RS 6,10

Fome da Carga Tributaria: IBPT

T.MÓ'

Carga Tributária: RS 5,31

Fome da Carga Tributaria: IBPT

ENVELOPE

ENVELOPE

ENVELOPE

E.STILETE.StE

95.00{ Ó*.wf O.0Ò[ ÒVÕÕf T""õ|j48TfloÔÒ7ÕVÕ3’'^’ro’27'uNfD7''''5ÕÕJ"'’’o^^^^^ PARDO 22X31

 ]4ÍT7r000[ÕlÕ3)’!02 [unÍoT 25ÕJ O.ItT" 42,5Õ| Õ*0of oVÕof ÕVÕÕf 0 PARDO 20X28

T"bl]4817lÕÕÒfÒl53^I02 fuNID T tooj 0.22J 22,ooí o,õ6[ bVôof o.õof BRANCO TAM. 23 X 33

T----p]82I I9.3'9o[oiÕ3'^'l02 fui. J O.mJTAI. I.ARüü ISMM BLISTEH UN JCX'AR 20.701 O.OOl 0,00 0,00

b’.’6of o.oõp 7 Õ7~]^261OÕÒ [Ò111.1*7102 ICX4287 6.-37 31.851 O.OOlETIQUETA ADESIVA. CARTA lOFOLH. ETIQ. 30 5

CargaTributária: RS 8.43

Fome da Caiga Tributaria: IBPT

f 4'363’

CargaTributária: R$ 16,86

Fonlc da Cai^a Tributaria: IBPT

4.364

irriQUETA AD

ITTÍOUGTAAD

73926'Í’6oÕ[ÕiÕ3 7'i02 fcX " "T* 6,.37j 63’.7Õj 0'Õbf oTÔof Õ',ob[ J o[E5IVA. CARTA lü I*OLH. irTIQ. 14 P/ FLSf

Õ’.’oo[~ 7739261ÍX)()ÍÓlã37H)2 [CX 7 ^®7 6""'’"'^' 63.7*07 Õ’,{)Õ[ bTõõfE.SIVA.CARTA tOFOU) ITTIQ. lÜP/ICS

CargaTributária: RS 16,86

Fome da Carga Tributaria; IBPT

T""br790189095 [010.37102 [ÜMD 7 r"b'.83T' 8.3Õ1 b.'c)õ[”' "b.oüf õVòbj1261 10EXTRATOR DE GRAMPO

CargaTributária: RS 1,83

Fome da Carga Tributaria: IBFP

73926l’(x’)Óf0H).3 7rb2 [ÜNID 7 5Õ[ 0,5o7 25’.’ÕÕ|" ÒVÕÕf ”o’.’6õ[ Ò*.0Ò|1488 0FITA ADESIVA TRANSPARENTE. 12 X 30

Carga Tributária: R$ 6,62

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

Í2V2’ FITA CREP T-Ò7-739’26l*ÕÕÕÍÓlÓ37lÕ2 f’ÜM'D7 307 -'^"^7 "^^-Oo] Ò.ÒÕf ÒVÕÕf Ò’,0ÕfE. UNID.

CargaTributária: RS 19.06

Fnmc da Carga Tributaria: IBPT

3720 EVA COM To.oof ò',òof73926l0O0fÕlO37l02 fuNID 7 2ÕÕ7 2*987 0596.00 0,00GLHTER

CargaTributária; RS 157.82

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r 79^^'õ^7õ'i'*>3'7ibv fOM*D'7’ '3507 0.T77 59.507 ÒVÕÕf” 'ÒVÕÕf ò*.òof* 7 b’f1206 LAPIS COMUM N°02f
CargaTributária; RS 13.20

Fome da Carga Tributaria: IBPTR

T”ò-f7847’2904ÕfÕlÓ37l02 [unId 7 2[ 5'Õ,'()Õ7 ÍÕ’Õ.'ÕÕÍ Ò.Òo]1312 GRAMPEADOR METAL lOOFLS UN DJOCAR O.OOl O.OOl

Carga Tributária; RS 20.90

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

739'26l0OÒfÕlÓ3 7lÒ*2 fÚ*Nl*D 7 ^ i'3.277 V9.62| ÒVÕÕf õ.òof” Ò’.0Õf1265 0GRAMPEADOR PEQUENO

Carga Tributária; R$ 21,08

Fome da Carga Tributaria: IBPT

Ò'.'()0f 0,’ÕÕf73926l’ÕÕofÕl(137l02 fc'x f lõj" 3.097 3’Õ.'9*üf Õ.ÕÕj1699 ORA.MPO PARA URA.VIPRADOR 2.3/lü. ('X OIÜOU UNIDADES 0

Carga Tributária: R$ 8.18

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

T--.-r38',5'Õf Ò'.’ÕÕf ‘Õ,Ò0f Ò’’6Õf  7392'õlÒ('>ÕfÒlÕ3 7lÕ2 fc'x T ^07 ’3’.’8’5713.56 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13

CargaTributária: RS 10.19

Fome da Carça Tributaria; IBPT

*l’27o’

Carga Tributária: RS 20.57

Fome da Caiga Tributaria: IBPT

LIVRO DE T-o-f67’5'õf 'õ.òof 'Õ."Õof 0,'õõf7482'ül'ÕO0fÒlÕ3 7lO2 fÚNVD 7 r"'6','7'57'10ATA - 100 FLS

■T"or”4.'9'Õ7 2'4.5'Õf Ò.ÕÕf "Õ."Õof Ò','ÕÕf]48’2Õ1'Õ5Ò fÕ 1Õ3 7' Õ2 f i}*n1 D1.303 LIVRO DE PROTOCOLO - 100 Fl. 5

Carga Tributária: R$ 7.46
Fome da Carga Tributaria: IBPT
7|19 PAPEL40K T'“ò'f73926VÕÕÓ*fòTÕ.3 7ÍÕ2'f0'Nl'D'7 ' "3ÕÕ‘f”''Õ.'6'97' ’2Õ'7’,’ÕÕf 'Õ.ÒÕf 'Õ,'Õof"' Ò'.'ÕÕfG

Carga Tributária; RS 54,81
Fome da Carga Tributaria; IBPT

'2.379*

Carga Tributária: R$ 52,96
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

PAPEL OFI Ò.ÕÕf ò*,òof 7 Õ7].3926l'ÕÕÕfÕlÕ3 7VÕ2 [rs’ J fõf 2Ò.Õ57 20Ò'.'o'ÕfCIO 2, RESMA COM 500 FOLHAS 0.00

’7392*6VÕOü'fÕTÕ3'7ÍÕ2’fÚ'Nl’D'T " " 8Õ7''''Ò,647 5*r.20f Ò'.ÒÕf 'Õ,’ÕÕf ò.òo|I I2I 0PAPEL CAMURCA
CargaTributária: RS 13,55
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DISB'L PAPELARIA LTDA-EPPlih
CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3615 8838 9416

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone; (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N“000.002.136
SÉRIE

FOLHA 04/04

1

000
D1SB‘L

PAPELARIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nre.fazcnda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421200030818225 17/12/2020 10:00:55NATUREZA DA OHERACÃO

Venda Estadual
IF. DO SUDST. TRIBUTÁRIOINSCRICÃO F.STADLAL CNP.I

11.779.667/0001-50120964880

IJAUOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Al.lQ Al.lQ
ICMS IPICÓD. PRODirrO QUANT. V.UNIT. V.TOTAl, V.DF.SC. BC ICMS V.ICMS V.IPlNCM/SH CSOSM(.«)PDF.SCRI(;Ã0 DOS PRODI tos ! SFRVIÇOS UNID.

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

T-ofyjçíóioõòfoio^^lü^ fpCT J 2Õ|' l3.3oJ 266.0Õ1 Õ'oo| 0.00 O.OOl2231 PAPEL VERGE. PACOTE COM .“iO UNIDADES

Carga Tributária: R$ 70.43

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

Carga Tributária: R$ 40.75

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

] PAPEL CÃ o.oõf õ.oof Y cT[]3926’lOOÕfÕlÓ3'pro'2 fcx JSCA DE Õ’vÒ PCT/ 50 ÜnTd 1.3 11.84 153,92 0,00

O.OÕI” õ.oõf]3926r000[Õl03'pl02 f UNID J 01 122 .300 0.59 177.00 0.00PAPEL CREPOM

Carga Tributária: RS 46,86
Fome da Carga Tributaria: IBPT

j3926VÕ()üfÕ!Õ3'^roTfÜNÍD"J''"2ÕÕJ abóT nToÕÍ Ò'.00[ b*,Õo| ü’,ÕÕ| 01490 PAPEL CELOFANE

Carga Tributária; RS 34.95

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

PAPEL PARDO1.304 78,oof b.oo[ b,’õof b.oòf T õ'í]’3926lÕÕÕ[Õn»3'^lb2 [uNID 15’Õ'y b.52T
Carga Tributária: RS 20,65

Fome da Carga Tributaria; IBPT

J3926V(>5ò’[ôio3*'Ph)2'['l:níd'T’’’''3ÔJ' õ.sêj 016.80 0.00 0.00 0.001463 PAPEL LAMINADO

CargaTribuiária: RS4.44

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

CargaTributária: RS 161,40

Fome da Carga Tributaria: IBPT

PASTA AZ T-òT]42b2r2iõ'[õi()3'^Yd2 fuNioJ i'õõ j" 6.4"J óii.dof d.'õ6[ 'o.õof d,'õõ[, LOMBO LARGO

]3926ldoÕ[ÕlÕ3'^!ü2 fuNTD'|”"l.5ÕJ l.sÔJ 283*501 O.oÕf *0,'Õbr 'o'oÕ[ 01876 PASTA PLASTICA TRAN.SPARnNTEC/ElJ\STICO F ABA.Mmiii

Carga Tributária; R$ 75,07

Fome da Carga Tributaria: IBPT

4365

Carga Tributária; RS 76.26

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[7468*

Carga Tributária; RS 43.42

Fome da Carga Tributaria: IBPT

fvAI EVEM

Carga Tributária: RS 3,23

Fome da Carga Tributaria: IBPT

PASTA PLASTI

PASTA PLASTI

2574

]39'26l'()0Õ[ÕlÕ3^lü2 fuNlD T '^ÕJ l.’9*2j 288,'ÕÓ( 0.0o[ d.oof Õ'.'6Õ[ J o[CA TRANSPARUXTE C/ELASTICO E ABA, 30nmi

}

T--oTrw.dõ] õ",õõ[]3926l()ÕÕ’fÕTÕ7'^ro’2’fÜ’NÍ'D' 0.00 0.00CA TRA-N.SPARfi.NTE CO-Vl ELÁSTICO 40nim, ABA 80 2.05p
J95069900[OIÜ3'^I02 [uNlD T L^J o.7sJ 11.7o| 0,0o[ O.Oof 'Õ'ÕÕ\ J o[

o’.õõ[ ’o’’6õ[]42'd21^[ÕlÕ3'^l02 [uNlD T 35Õ"[" l.isj Õ'.()0[1588 0413.00PASTA SUSPENSA

CargaTributária: RS 103.99

Fome da Carga Tributaria: IBPT

]"3d2*6H)OÕ [ÕlÕS'^1*0*2 [ÜnÍD J 149 [ ’o'.4'5j 67',()5Í d,*Õo|
03114 0.00! O.OOlPASTA DOCUMENTO EM L

Carga Tributária; RS 17.74

Fome da Carga Tributaria: IBPT

57’.3’3| ’o’.’()6í d.'6of d,'oo[ T--ÒTT**-*T^7T-fPA*s'TA CANÊlETA A4 j3926l(K)Õ’[Õl03'^ld2 f UNID J3855 49

CargaTributária; RS 15,17
Fome da Carga Tributaria: IBPT

I6Õ.3

Carga Tribuiária: RS 23,03

Home da Carga Tributaria: IBPT

.387»

CargaTributária: RS 28,06
Fome da Carga Tributaria: IBPT

’r^Ê’g*Ü*Ã 3ÒC*M

PISTOLA PAR

I q*uÁd’rõ par

1283

]’3d2*6ÍdÕd[ÕT03"^id2'|’ÜN!D'J 6j**T4*.*5'ÓJ 87’,'()bf *o’.c)o[ ’o’,’6o] 0O.ÜOA COLA QUENTE GROSSA

T-o]-2J 53'ooJa ãvísõ feltro ]*3d2'6l(>ÕÕfÒl03 ]51*d2 \ Un’|’d ] 106,00 O.OOl 0.00 0.00

*o*,’()bf ò*,*c)of T****ò*r*2*.55Í Õ’.{)Õ|*]*9Õ*r72()ÕÕ [Ò1Ò3 "^*1*0*2 I UN*ID J 5j*****0*.*5*ÍT'
Carga Tribuiária: RS 0,65

Fome da Carga Tributaria: IBPT

rP
T‘"oToVÕüf Õ'.()of]'55I599W*[0I03 ̂1*0*2 í MT | 4ÓüJ *0.*8*9j 35'6'.dÕ|1286 0,00TNT CORES VARIADAS

CargaTributária: RS 79,03

Fome da Carga Tributaria: IBPT



os PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FÍSCAL INDICADA AO LADORECEBEMOS DE NF-e
DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP N°000.002.137

SÉRIE: 000
IDENTlFIC ACAO E ASSINAI URA IKJ RECEBEDORDATA DE RECEBIMENTO

DANFKIdentificação do Emitente

Documento
Auxiliar da Nota
Fiscal F.lp.irnnica

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3717 8357 4151

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N“000.002.137
SÉRIE 000

FOLHA 01 /03

1

DISBL
PAPELARIA

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e

WWW,nfe.fa7.enda.gov.br/porta] ou no site da Sefaz Autorizadora

r
>

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421200030818248 17/12/2020 10:01:10NATUREZA DA ÜPF.RACÃO

Venda Estadual
IF. DO SCBST. TRIBUTÁRIO CNP.IINSCHICÂO FiTADUAI,

120964880 11.779.667/0001-50
DIC.ST1NATÁRIO / REMETENTE

NOMF7RAZÃÜ SOCIAL DATA DA EMISSÃOCPF/CNP.I

MUNICIPAL DE AXIXA 17/12/202006.008.569/0001-80
DATA DA ENTR.\DA/SAtDACEPENDEREÇO IlAIRHü/DISTKITü

17/12/202065108-000RUA ADELINO FONTOURA. 64 CENTRO
MUMCiPIO

AXIXA
HORA DA ENTRADA/SAÍDAUF INSCRICÃÜ F.STADUAI.FONE/FAX

10:01MA 1221788070000-0000
FAITJRA

CÁI-CULO DO IMPOSTO

BASE DF. CÁLCUI-O DO ICMS BASE DE CÁLCULO Dü ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS\'Al.OR DO IC.MS SUBSTITUIÇÃOVAI.OR 1)0 ICMS

7.000,000,00Q,Q0
OUTRAS DESPESAS At'F:SS6RIASVAI.OR DO FRFri E VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 7.000,00h 0,000,00 0,00 0,00
E

TR.VNSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS
CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCUI.OHAZ,\0 SOLTAI. UF CNT.I/CPFFRETE POR CONTA

9 - Sem Frete
ENDEREÇO vniNicíPio UF INSCRICÃO ESTADUAL

PESOI.tOUIDOE.SPÉCTE NU.MER,\CÁOÜUANTID.ADE PESO BRtrroVIARCA

0.0000,000

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

ALig ALIQ
ICMS IPICÓD. PRODlrrO DFaCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS V. TOTAL V. DF.SC. BC ICMS V.ICMS V.IPINCM/SH CSOSN CFOP UMD. QUANT. V. UNIX.

17,101 .^..Ã34.50| 0.00| 0.00| 0.00
1461 195 0PAPEL A4. RESMA COM 500 FOLHAS .Ã9261000 OIO.Ã >102 RS

Carga Tributária; RS 882.97

Fonic da Caiga Tribuiaria: IBPT

j3926IOO0foiO.Ã'^ro'2 fuNÍD J l.tÓJ* 2.76J 0,Ô6|2637 0O.OOl 0,001CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA

Carga Tributária: RS 95,00

Fome da Carga Tributaria: IBPT

í MALETA DELLOPLASTCR.ST PASTA SUSPENSA ]4202!2lÕ foiO.3 "plW | UMD J 31.997 127.96] 0.00[ O.üo] O.OÓf T----p4350

Carga Tributária: RS 32,21

Fonic da Caiga Tribuiaria; IBPT

õTõõ] b’.oo[ ó".(>o[763'649200"[ÕlÔ3 7r0*2 7 3^7 3.lÕ7 lÕ2.3Õ|] bÃlaõ, cÓres variadas", pct.c/50 ú"nid*ades4206 0

Carga Tributária: RS 22.70

Fome da Carga Tributaria: IBPT

I col'a BÃSTAO lÕg3661

r
T'i.3.68] Ó'.0Ó[ o.oof o.ob]73rÕ69900jÕl03 7l02 juMD 7 7"""b."7'27 019

Carga Tributária: RS 3.03

Fonlc da Carga Tributaria; IBPT

1628

Carga Tributária; RS 22.79

Foiuc da Carga Tributaria: IBPT

2257

Carga Tributária: RS 8.21
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

1505

Carga Tributária: RS 21,07

COLA BRA

COLA DE I

BLOCO ADES

’73r06rü’9Õ'[0l0.3'7Í'0T['Ü'NÍ’D’7 137 0,00 0,00| 0NCA - lOOOML 102,70 0.00

73926i'65o[õ'in37ib2 [um’d7 -33]" 0SOPOR 40G, ÜNID. 0.94 31.021 0.00 0.00 0.00

T”"bT7482Õl’ÕbÕ[oi03 7ro'2 ['pc't 7 í 2.477 6’9’.T6Í' ’o’.bõ[' "oVõofIVO PARA RECADO A.MARELO 76X1KMM CVllX) 0.00

CALCULO DO ISSQN

BASE DF. CÁI.CUI.O DO ISSONINSCRICÃO MUNICIPAL VAI.OR 1)0 ISSONVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

SECRF.TARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

PRF.GAO PRESENCIAL N“ 006/2020 - CPL
PROCESSO ADM. N“ 124/2020

CONTRATO 068/2020

DANCO DO BRASIL
AG; 16.39-X

CC: 39112-3I

Dcscn^iilvlOopor I D e A l_ S a F"T



Í)ANFKIdentiílcacãn do Emitentek

Documento
Auxiliar da Nota
Fiscal Fleirnnica

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 670Ü 0150 5500 0000 0021 3717 8357 4151

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190
SAO LUiS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA rr
1 - SAÍDA L!-

N-'000.002.137
SÉRIE 000

FOLHA 02/03

DISBL
PAPELARIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no .site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORTZAÇAO DE USO

421200030818248 17/12/2020 10;0!:10NATUREZA DA OPF.RACÃO

Venda Estadual
lE DO SimST. TRinirTÁHlOINSCHICÀO ESTADUAL CNP.I

11.779.667/0001-50120964880

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALIQ ALIQ
ICMS IPICÓD. PRODUTO V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPINCM/SH CStlSNCFOP yUANT. V.UNIT. V. TOTALDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS UNTD.

Fome da Carga Tribmaria: IBPT

"237*

CargaTribuiária: R$ 6,63

Fome da Carga Tributaria: IBPT

BORRACH 29,901]401692ÕÕ'[ÕlÕ3'^102 fuNlD T >3Õf d.23j 00,00 0.00 O.OOlA BRANCA. N° 40

f
-r'õrb'.’õõ[ o’,oõ|]482b7Õ5Õ[ÕlÕ3”plb2 fÜNiD J 2.V9J.1086

Carga Tributária; R$49.21
Fome da Carga Tributaria; IBPT

CADERNO 187,85 0,0065 BROCHURAO 96 FOLHAS
f

y48202ÕÕÕfÔtÕ3'^rd2 [liNÍD 96.2Õ1 Õ,’ÕÕ[ b’.ÕÕ[ Õ.OÕf12.39 0130 0.74CADERNO BROCHURA 48 FLS

Carga Tributária; RS 25,19

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[*4269”'

Carga Tributária: R$ 4.78

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1 )14

Carga Tributária; RS 10„50

Fonte da Caiga Tributaria; IBPT

I caneta' m

r CARTOLIN

iTbbí ' o.oõf b*,bo[JçóõsíõoòfõiosyibVlÜNrD J 2Ô| bVsbJ'Â*rc"Â tê'xto 0.00 0

]b726róoÕfÕ’ro.3’yib2*[FLS’’'T'''l'2ÍT b'.3ÍJ 79*.'6'8Í b.’Òb[ 'oToo} Õ.bo[ 0A COMUM

T84’5Õf b.bbl’ bVóoj ’o',í)õf']'372’6Í’(>ÕdfÕTü7yroT['FLS’"T ibõj' ().’6’51247 0CARTOLINA GUACHE

Carga Tributária: RS 22.37

Fome da Carga Tributaria: IBFT

Tóis"
Carga Tributária; RS 2,50

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

CLIPS N° 3/0

CLIPS N" 2/0

1616

19018909510103^102 í'c*X J lõj" l.l.if 1I.3'Ó1 o".ÕÕf 'o"."6ol O.Oo] 0

T”-oT’j90l890’w[ÕlÕ3 yro’2 l’c*X { ÍÕJ 1,1.3 11.30 O.OOl 0.00 0.00

Carga Tributária: RS 2.50
Fonte da Carça Tributaria: IBPT

|"Í6lV
Carga Tributária: RS 2.50

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 1618

Carga Tributária: RS 3.66

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

42.54

Carga Tributária: RS 7,64

Fonte da Carga Tributaria: IBFf

1 CLIPS N°4

1 c'lÍpS N°67

COLCHET

>
’o’,bol o.ôof J o[

i
j9Õl8^5[Õl03*7lb2 1’CX J ÍÕJ I.13J ii,’3'õl b’.ool/0

A
l

b’,’6bl o’.’õõí 'J 'o[’]’9ÓT89’o’95[Ò’lb3'yi’o’2’l’c’x l,'6*5j f6'.5Õl b',bÕ|() 10

”o’,’õbl”’ Õ.OÕf* ’ J o[Isõosiüoolólób Jl02 Icx J ÍÕJ 2.'ó5j 34.45 0.00E LATONADO N“ 06. CX C/72 UNID.

b’.’õõí J bjll.'57l Õ.00I Õ.'oolj3926U)0ÒfÕlÕ3 jrÕ2 IunTd J TSJ Õ,’8’9j
2112 CORRETIVO LIQUIDO 18ML

Carga Tributária: RS 3,06

Fome da Carga Tributaria: IBPT

*õ.‘õol õ.oolJ4Õ16999ÒIÕ1Õ3 ̂ 702 fPCT J T,95'J í’3’,6’51 b.õõl■’T3310

Carga Tributária: RS 3.61
Fome da Carga Tributaria: IBPT

ELÁSTICO SU PGR AMARELO FINO IHÜGR.S PCT/123 UNIO 0

T--bTj82TÍ9390fÕlÒ3'Jl02 IbL J bJ O.ÕÕJ '8*.97l O.Oof o.ool o.oof1310 ESTILETE METAL LARCXJ I8MM BLISTCR UN JOCAR

Carga Tributária; RS 2.30
Fonte da Carga Tributaria; IBPT
3720 EVA COM ●r-õ[-'oVool õ.oõlj3926rÕ0ÓlÒlO3 JÍÕ2 1’ÜnÍd J J  2'.’9’8j'98 292.04 0.00GLITTER

Carga Tributária: RS 77.32
FoiUc da Carga Tributaria: IBPT
’Í.Í96

Carga Tributária; RS 26.97
Fome da Carga Tributaria: IBPT

]T.’ã’píscÕm’üm”nÍ2’

LAPIS DE COR GRAN

1206

●j—oT65J I.87JJ96091000IÕ103 J102 Icx 0,00 0.00 0.00i21,55|DE'r.-

j96’Õ97üÕÕ[ÕlÕ3 J1Õ2 1Üm'd f 936j ü.lÕJ 'õ.’õõl õí»! 0159.121 0.00

kl Carga Tributária: RS 35.32
Fome da Carga Tributaria: IBPT

fí.3i*2*
Carga Tributária: R$31,35
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1 g’rAMPEA

J

-r"õf]8472904ÕlniÓ3 J102 luNID J -ÕJ sÕ.ÕoJ ísÕ.ÕÕl O.ÕÕf "ojõol” õ.’oolDOR metal lOOFLS UN D JOCAR

.j----rr8'.54l’””’Õ.’Õ0f bVòol’j392'67Õ0Õ'lÒTü3 JiíjTfcX J áj 3.Õ9J1699 ORA.V1PO PARA ÜRAMPEADOR 23/JÜ. CX. C/IUX) UNIDADES 0.00

Carga Tributária; RS 4,90
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

T"-oT23’.lÕl ’o'.bol Õ.'ÕÕ1 õboffORAMPO PARA GRAMPEADOR 23/13 ]Õ926li)0Ó[ÔlÕ3 J1Õ2 fc*X J ’6j"”3,’8’5j'1.356

Carga Tributária; RS 6.10
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

1 119

Carga Tributária; RS 23.74
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

PAPEL 40K o.oof J”' ojJ392'6lb00[õll73 J7Õ2 1un7d J I3Õ[ Õ.óbJ 8*9.*7Õ1 Õ.ÕÕl O.ÕÕfG



OANFEIdentificação do Emitente
Documento

Auxiliar da Nota

Fiscal Fletrònica

DISB’L PAPELARIA LTDA-EPP

CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3717 8357 4151RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL
CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N“000.002.137
SÉRIE 000

FOLHA 03/03

I

DISBL
PAPELARIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal oii no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORlZAÇAO DE USO

421200030818248 17/12/2020 10:01:10NATURF.Z,\ DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
INSCRICÃO ESTADUAL JE DO SCBSX TRIBITÁRIO CNP.I

120964880 11.779.667/0001-50

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

AÜQ I Al.tg
ICMS IP!CÓD. PRODUTO V. DESC. BC ICMS V.IPIeSOSN CKOP UNID. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL V.ICMSNCM/SHDF.SCRICÃO DOS PRODUTOS / SERVigOS

I  oi320.00| O.OOj 0.00| 0.00||39261000 0103 [>102 | RS 16|2339 20.00PAPEL OFICIO 2. RESMA COM 500 FOLHAS

Carga Tribuiária: RS 84,73

Fome da Carga Tributaria; IBPT

j48*209o’5õ[õiÕ3'pm2 [rs J 25.5ÕJ ffsVsôj òVõof aoôj Õ'.0Õ[ T-oT'1.348 PAPEL ALMACO COM PAUTA

Carga Tribuiária; RS 54.40

Fonic da Carga Tributaria; IBPT

]39'2fil'übofÕlÕ3'pl02 [ÜNID J 76j o','^ O.Oof oTÕÕf" O.wf1121 0PAPEL CAMURCA
Carga Tributária; RS 12.87

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

[7122

Carga Tribuiária; RS 14,99

Fonic da Carga Trihuiaria: IBPT

fÜ9Õ
Carga Tribuiária; RS 16.94

Fonle da Carga Tribuiaria; IBPT

PAPEL CR

PAPEL CE

T-oT]*3926lÕ6Õ[ÕlÕ3'^ro'2 [ÜnÍD J 9&J b’.59j 56,641 0.00 o.ool 0,001EPOM

d.òo[ õ*.õo[]’392610ÕÕ[0lÕ3'plb2 fuNID 7" 9?J 00,66 64.021 0.00LOFANEr
í

ki "|*3726lÕ5Õ[ÕHi.l7ÍÕ2 [lnÍ'd J 72 [ b*.56j Õ.()Õ[ Õ’,(>(>[1463 40.32 0,00 0PAPEL LAMINADO

Carga Tributária: RS 10.66
Fonle da Carga Tribuiaria; IBPT

I ,

b.()õ[ õ,’6õ[ 7 o[7^^261000 [oi03 7^02 [uNID 7 '297 0.527 67.b’8[1.304 0,00PAPEL PARDO

Carga Tributária: RS 17.75

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

'73d2’6lÕoÕ[ÓlÓ3 77o’2 [unÍD 7 27)7 1.927 57.'6Õ[ o’,ÕÕ[ b’.()Õ[ Õ'.{)(}[4.365 0PASTA PLASTICA TRANSPARENTE C/ELASTICO E ABA, TOmiu

Carga Tributária; R$ 15.24

Fome da Carga Tributaria; IBPT

fPASTA SUSPENSA

Carga Tribuiária; R$ 28.8!

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

1.588 '747o7r9õò7õTõ77id27'uNiD7'''927''' > ●'|'87 01 14.46 0.00 0.00 0.00

782'|300ÕÕ[Õ1()3 7102 [üNID [ L3Õ7 1.947 25*2.2o[ 0,0o[ b'()Õ[ Õ','ÕÕ[1.352 0TESOURA SEM PONTA,
Carga Tributária; RS 64,83
Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

755T599W[ÕH)3 7iÕ'2 [mT 7 2607 23I.4Õ[ 0.6b[ b.0o[ 0.0Õ[ ■■”0!
1286 TNT CORES VARIADAS

Carga Tributária: RS 51.36
Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

li

r
IL



os PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADORECEBEMOS DE NF-e

N“000.002.138
SÉRIE: 000

D1SB’L PAPELARIA LTDA-EPP
DATA DE RECEBIMENTO IDLNTIMCACAOEASSINATl^RA DO RECEÜLIXIR

DANFE
Documenio

Auxiliar da Nota
FínoíiI Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

N“000.002.138
SÉRIE 000

FOLHA 01 /02

1

Identificação dn Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA-EPP

CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3810 8754 4359RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL
CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730
DISBL

PAPELARIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov,br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421200030818279 17/12/2020 10:01:22NATUREZ.A DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
lE 1)0 SUBST. TRIIll TÃRIO CSP.I1NSCRIC.\ÜF.STADI)AL

120964880 11.779.667/0001-50
DKSTINATARIO/ REMETENTE

f

NÜME/RAZÃO SOCIAL DATA DA EMISSÃOCPF/CNP.I

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE AXIXA
k

13.654.382/0001-19 17/12/2020
DATA DA ENTRADA! SAÍDAENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

LV
17/12/2020R ADELINO FONTOURA, 84 65148-000CENTROI

MUNICÍPIO HORA DA ENTRADA/SAÍDAINSCRICÃO ESTADUALKONF./FAX LF

AXIXA 10:01(98) 3361-1369 MA
FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
B ASF. DE CÁLCULO DO ICMS %’ALOR l>0 IC.MS SUBSTITUIÇÃO

0,00
BASE ÜE CÁLCULO Uü ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRUDITOSVALOR DO ICMS

6.000,000,00
VALOR DO FRETE VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DF.SPESAS ACF.SSÜR1AS VALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DtaCONTO

0,00 6.000,000,00 0,000,00 0,00
TRANSPORTADOR VOI.IIME^S TRANSPORTADO.S
RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PL.VCADOVEtCULO CNP.I/CPFERETE POR CONTA

9 - Sem Frete
UF

ENDEREÇO INSCRICÃO F.STADUALMUNICÍPIO UF

NUMERAÇÃO PESO I.ÍOUIDOf.spLcteOUANTIDADE PESO BRUTOMARCA

0,0000.000I  ,

DADOS DOS PRODUTOS / SERVtÇOS

ALIg AI.lQ
ICMS IPI

CÓD. PRODUTO V.OESC. BC ICMS V.IPfNCM/SH CSOS.N CFOP UNIT. V. TOTAL V.ICMSDFJSCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS QLANT.UMD.

|3926l000[010.'í ̂ 102 R.S 4.446.00| 0.00| 0,00| 0.0011461 0PAPEL A4, RESMA COM 500 FOLHAS 260 17,10

Carga Tributária: R$ 1177.30
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

]39Y6r()OÒ7ÕTo3''prol7'l^'Nl'Õ'T'””'^ 27^ ' 276.'o’5| OÜÕf”' Õ.ÕÕj” O.Õof2637 CAIXA ARQUIVO MORTO POLIONDA

Carga Tributária; RS 73,08
Fonte da Carga Trihuiaria: IBPT

735061090 [ÕI03 "^102 fuNID J lõf 5,2o7 «.onf õ"oo[ b".oo[ o,oo|3406

Carga Tributária: R$ 1 1..54
Fome da Carga Tribuiaria; IBPT

COLA DECONTATO 0

-7-07j482bl'()ÕÕ[ÓlÕ3'^lb'2 fPCT 7 ●‘’Õ7 2.477' 123.5ÕÍ 0*.0of150.5 BLOCO ADESIVO PARA RECADO AMARELO 76X102MM C/IOÜ 0.00 0.001
Carga Tribuiária; RS 37.64
Fonio da Carga Tributaria; IBPT
4269 CANETA M ’79^r2bbÕ7ÕTn3'^Íb27'L’Nl’D’7 ’657"'”o’.897 .Y7’.85l b,bb[ b.büf o.oõ] 0ARCA TEXTO
Carga Tribuiária; RS 15.55
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

í clíps'n* ib’1615 T---P7wT89bYYíóu).3'|ibY7'c’x’’’’7'''''2Õ7'''''üiJ 22,6o| o.oof b,bo[’ bVõoí
Carga Tributária: R$ 5.00
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

CLIPSn’^/!)1617 'jbôTsiibTs fòiÓ3 '^ib27’cx' '7 '2Õ7 *ü-^T 22.6ÕI b.’6õ[' b.bõf bVbbf
♦i

CargaTribulária; RS 5.00
Fome da Carga Tributaria: IBPT
1618
Carga Tributária: RS 7..32

CLIPS N” 6 ]9Õl89b95fÕlÕ3'^102 jcx 7 ^ÕJ 1,65J Í3’,bõf b.bb] 0.001 0/0 0.00

CÁLCi:i.O DO ISSQN
INSCRICÃO MUNICIPAL BASE DK CÁLCULO DO ISSON VALOR DO ISSONVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
INI-OR.MACÜF.S COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2020 - CPL
PROCESSO ADM. N» 124/2020
CONTRATO N° 070/2020

BANCO DO BRASIL
AG; 1639-X
CC: 39112-3

oe:a.l.S cdf-tDeNCiwolviild |xir
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DANFF
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscnl F.lftlrônicfl

0 - ENTRADA rr
1 ■ SAÍDA LL

Identificação do Emitente

DISB’L PAPELARIA LTDA-EPP

CHAVE DE ACESSO
2120 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0021 3810 8754 4359

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730
D1SB‘L

PAPELARIA

N“000.002.138
SÉRIE

FOLHA 02/02

000
Consuila de autenticidade no porlal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421200030818279 17/12/2020 10:01:22NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
IF. DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRIC.ÃÜ E.STADIAI. CNP.I

11.779.667/0001-50120964880

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

AI.tQ I AUQ
ICMS IHICÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SF.RVIÇOS V. DESC.NCM/Sn CSOSNCEÜP unid. QUANT. V. UNIT. V. TOTAI. Ht ICMS V.ICMS V.IPI

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

*21 "2'

Carga Tributária: RS 5.88

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

CORRETIV ]"3926lÓÓÒfÒl03~pÍ02 fÚNlb J 25 j* *b.*8*9j '72,251 '”Õ.ÕÕ[ ' õ!õõ[’ õ.bo] 0O LIQUIDO I8ML

'd.oõf õ",õõf T-o-fj4ÕT6d9’9Õ’[ÕlÕ3'^102 [PCT
3310

Carga Tributária: RS 7,74

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

*3956

Carga Tributária: RS 19,43

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[’"4*25y

Carga Tributária: R$ 18.32

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

ELÁSTICO SU

ENVELOP

ENVELOP

PER A.MAREU) RNO lUOGRS PCT/123 ÜNIO 15 1.95 29.251 0.00

o,oo[ o.oof f[ off4817!Õ0ÕfÕlO3'^lO2 juNID daij 7o,i)o|250 0,00E PARDO LARGURA 26 X 36

66.Ó0Í* d,bo['” 'd.oõf õ.dof]’48T7rÕÕÕfÕlÕ3'pm2 fÜNm J 0E PARDO OFICIO ● 240 x 340 300 0,22

J4817 l’6oÒ [oi0.3”p]’o’2 f’ÜNÍ’D T7,5'õÍ*" d’.õõf o.oof ”d’.’õof3967 0250 0.19ENVELOPE PARDO 22X31

Carga Tributária; RS 13.18

Fome da Carga Tributaria: IBPT

4*.'9oJ' 24.5'õf ”õ’.dõf d.oõf õ’.’õof 7 d’f748201000 [Õlâ3’7Í'o’2 fÜNÍ’bI LIVRO DE PROTOCOLO- 100 FL
1303 5

Carga Tributária: RS 7,46
Fonte da Carga Tributaria; IBFP

227r

Carga Tributária: RS 35.21

Fome da Carga Tributaria; IBPT

fl*Í76

Carga Tributária: R$ 25.02

Fome da Carga Tributaria; IBPT

*4367

Carga Tributária: R$ 30.49

Fome da Carga Tributaria: IBPT

PAPEL VE

PASTA PI.AST

PASTA PLAST

'7392'6ÍÕÕd’[ÒTÕ3’7!Õ2’fpcf"7* 'Õ7' Í3'.3Õ7 13’3'.’ÕÕ|’ d'.do[ 'Õ.'Õof' d'dof 7 ofRGE. PACOTE COM 50 UNIDADES

"o.ool õ.’õof ~Y ”o’f73926idÕÓ7ÕlÕrpl0’2 fuiNVÔ 7 507 '"s^7 ^'*●501 d’,dõ[ICA TRANSPARENTE C/ELASTICO E ABA.JUmmt .
1-

d.oõf d'.’6of "7 df73926l’()ÕÕfÕlÕ37l02 fÚNID 7 ÕÔ7 l.*9'27ICA TRANSPARENTE OELASTICO E ABA, .tOiiim 115.20 0,00

T]3926rÕoo7ÕlÕ3'7rÕ2 fu/NM) 7 2s7 2.dTf '51.2'sf ’ d’,0Õf o.oof ”d’.dof1468 PASTA PLASTICA TRANSPARE-NTE COM ELÁSTICO 40imii. ADA 0

Carga Tributária: RS 13.56
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

T-dT]42ü219ÕÓfoi037!ü2 f UNID 7 'ÕÕ7 1.187 118,Oof O.Oof O.Oof Õ.Õof1588 PASTA SUSPENSA

Carga Tributária: RS 29.71
Fome da Carga Tributaria: IBPT

f3878
Carga Tributária; RS 28.06
Fome da Carga Tributaria; IBPT

QUADRO P Tòó.oõf d’.do|]3926ldÕÕfÕ 1037102 fÚNlo '2] 53’dÕ7ARA AVISO FELTRO 0.00 o.ool 0

r-d7-]55159’9'9ÒfÒlÕ3 7dÕ2 fMT 7 '“7 8’9’.'oof d’,dõf ’o’.’õõf d’.’c)o]1286 TNT CORES VARIADAS

Carga Tributária: RS 19,75
Fome da Carga Tributaria; IBPT



ESTADO DO MARANHÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

GOSTA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para

fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que

a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

11.779.667/0001-50, estabelecida na Rua 18 de novembro, n^ 197,

bairro Canto da Fabril, CEP.: 65.020-190, São Luís (MA), prestou

serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE

COSTA, CNPJ n9 01.566.688/0001-34, no fornecimento de materiais

de Expediente, didáticos, limpeza e higiene a contento na

qualidade, quantidade e prazo de entrega dos produtos e condições

pré-estabelecidas.

í

Registramos, ainda, que os materiais,

estavam novos e embalados em suas caixas, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 'í

São Lufs (MA), 04 de janeino de 2018.

Santos RamosAna Tereza

Sec.administração

r

Rua José Sérgio Ribeiro, 07 - Centro - Fone (99)  -3569-1073
CNPJ - 01.^.688/0001-34

Senador Alexandre Costa ~ Maranhão,

e-mail: prefeítarasac(^hotraaiLcom



■»

RF.CEtlEMOS DE OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-C
DISB'L PAPELARIA LTDA - ME N"000.001.248

SÉRIE: 000
IDENTiFICACAIJ E A.SSINAT I HA DO RF.CEBETXJRDATA DE RECEBIMENTO

DANFKIdcntíficacãí) do Emitente

Documento
Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

DISB’L PAPELARIA LTDA - MEP
CHAVE DE ACESSO
2117 0911 7796 6700 0150 5500 0000 0012 4810 0001 5299RUA 18 DE NOVEMBRO. 197

CANTO DA FABRIL
CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N“000.001.248
SÉRIE
FOI.HA 01 /04

1

000
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Aulorizadora

D1SB‘L
PAPELARIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO
421170018365456 06/09/2017 17:33:49NATURF./.A ÜA OPERAÇÃO

Venda Estadual
INSCHICÀU ESTADUAL lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNP.I

120964880 1 1.779.667/0001-50
DESTINATÁRIO/ REMETENTE

NOMFZR \7.AO SOCIAL CPF/CNP.I DATA DA EMISSÃO

MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA 01.566.688/0001-34 06/09/2017
ENDEREÇO CEP DATA D.\ ENTRADA I SAÍDABAIRRO/DISTRITO

RUA JOSE SÉRGIO RIBEIRO. 07 06/09/2017CENTRO 65783-000
MUNICÍPIO HORA DA ENTRADA/SaIDAINSCRICÃO ESTADUALFONE/KAX IIF

SENADOR ALEXANDRE COSTA 17:34(99) 3569-1035 MA
FATURA

t:
CÁI.CUI.O DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO IC-MS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁIX.TII.O DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVAI.OR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00 0,00 38.516,46
VALOR IX) FRETE OUTRAS DESPES.AS /.CF-SSÜRIAS VALOR TOTAL DA NOTAV.ALÜR DO SEGURO DF.SCÜNTO VALOR DO IPl

0,00 38.516,460,00 0,000,00 0,00
TÍUSNSPÜRTADOR VOLUMES TRANSPORTADO.S

PLACA DO VF.ÍCUI.ORAZÃO SOLTAI, FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete
UF CNP.I/CPKCÓDIGO ANTT

ENDEREÇO INSCRICÃO ESTADUALMUNICÍPIO UF

NUMERAÇÃO PF50 l.füUIDOOUANTIDADE F.SPÉCIE PESO BRUTOAURCA

0.000 0,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALly AI.lQ
IC.VIS IPICÔD. PKODITO DFÍCRIÇÃO DOS PRODUT OS / SERVIÇOS NCM/SH CSÜSNCFX)P QUANT. V. UNIX. V. TOTAL V. DF.SC. BC ICMS V.ICMS V.IPIUNID.

l82141000|0103 ^102 CX 24.3.60| 0.00| 0,00| 0.00|I67.S APO.NTADOR DC LAPlS SIMPLES, CX.C/12 S/ DEPOSITO 0120 2.03
Carga Trihiilária: R$ 85.49
Fonie da Carga Tributaria: IBPT
2086

Carga Tribiiiária: RS 87,69
Fonte da Carga Tributaria: IBPT
2268

Carga Tributária: RS 87,69
Fome da Carga Tributaria: IBPT

COLA SILI

COLA SILI

'] 35069’^ [ÓlÕ3 f KG T----orr9’,o6jCONE BA.STAO - FINA 5 395,001 0,00 0,00 O.ÜO

T""õr“'"|35O69^[0lórp!02 [kg J 2'9.0oJ ÍÕS-OÕ]CONE BASTAO GROSSO, KG 0.00 0.00 0.00

]4ÕT692üÕ7ÕlÓ3'pÍ02*fcX J '66j*'’l.3.TÍJ’ 865.92|’ Õ',ÕÕ[ 0,00[” Õ.Õof”*' 7F™r2347

Carga Tribuiária: RS 192,22
Fonte da Carga Tributaria: IBPT
1464

Carga Tribuiária: RS 314,44
Fonie da Carga Tributaria: IBPT

BORRACH

I PASTA AR

A PONTEIRA, CX.

r"oTQUIVO MORTO 3.24j””r2Í5.0o|' O.oof o.oof o,oo|].392610ÕÕ[0103 )'l02 juNIO J .375

[caneta ESFEROGRÁFICA p'mÊdIACX.C/50AZÜL y96()8l'ÕÕÕ7Õl03 "^102 jcX J -3sJ 22,d5j l,27'8’,'9Ó| Ó',Oo[ O.Ôo[ o.ooj r“oT1362

Carga Tributária: RS 462,32
Fome da Carga Tributaria: IBPT

r“oT']'3926!*()5ÒfÕlÒ3'prd2 f cx J 22.05J Í’.234.8Õ| Ô'.<)d[ O.OÔf õ.ddf1 1 13 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA. CAIXA COM .50
Carga Tribuiária: RS 319,56
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r--oTõ',do[ o.oojI CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA C/5Ü UN, ]96Õ8lÕÕÕ[Õl03 )’l02 jcx J 22,d5j' 992,25] o*,oo[1359 45

Carga Tributária: RS 358,69

CALCULO no ISSQN

INSCRICÃO MUNICIPAL BASE DE CÁLCULO DO LSSÜN VALOR DO ISSONVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

INFORMACÓFS COMPLEMENTARF.S RF.SERVADO AO FISCOr
BANCO DO BRASIL
AG: I639-X
CC: .39112-3

r

LOTE I - MATERIAL DE EXPEDIENTE - FÜNDRB ● EDUCACAO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00.3/2017

I  .

I D E l_ S C3 F"TDrvnvf.lviiL.



DANFEIciciitificacão do Emitente

Documento
Auxiliar da Nota
Fi??ai F.letrônica

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 0911 7796 6700 0150 5500 0000 0012 4810 0001 5299

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA rr
1 - SAÍDA Lí-

N‘>000.001.248
SÉRIE 000

FOLHA 02/04

DiSBL Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfe.fazenda.gov.br/portaI ou no site da Sefaz Autorizadora

PAPELARIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421 1700I8365456 06/09/2017 17:33:49NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
INSCRICÃO ESTADUAl, lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

120964880 1 1.779.667/0001-50

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

NCM/SH CSOS^CFOP

ALIQ I AI.IQ
ICMS IPI

CÓD. PRODUTO V. ÜESC.gilANT. V.UNIT. V.TOTAU BC ICMS V.ICMS V.IPIDESCRIÇÃO DOS PRODI:TOS / SERVIÇOS CNID.

Fome da Carga Tributaria; IBFT

11 14

Carga Tribuiária: RS 42.35

Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

~fc’ÕLA BRANCÃ1)EWGR

Carga Tribuiária; RS 18.27

Fome da Carga Tributaria: IBPT

CARTOLINA COMUM

1877

]39261000[Õ103^102 [fLS J 496 f 0,3*3j ÔT'163.68 0.00 0.00 O.OOl

] 35Õ6109Ò"[ÕlÓ3 )’Í02 f ÜnÍD r-oTl.lój 82,.361 Õ'.O0f 0.C)ü[ O.OOf71

í CÕlA BRÁncÃ - lÕüOML ”’]3506ro’9Õ’[ÕTõy)ToTfÜNÍD*T *26j’”'9,00j 2.V4’,0Õ|’ Õ,C)Õ[ bVõõf õ’.bb[
1 ,1628 0

Carga Tribuiária: RS 51.94

Fonte da Carga Tributaria: IBPr

COLAGUTER1472 ']35b699ÕÒ’[ÕlÕ3'^Yb2 jcx J * 2óJ 6,8ÕT F76.8Õ| ’o’.’()í}| 0,00 0.00

Carga Tribuiária; RS .39,24

Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

COLA cÒlORÍda1424 T“orj35Ó699ÕÕ’fÕl(j3'^102 fcx J 2óJ 4,42j 1 14.92 O.OOl 0,00 0.00

Carga Tribuiária; R$ 25,50
Fome da Carga Tributaria; IBPT

]’35069^fÒl(ü'^T02 fuNÍD T 26j 7].00j L846.i)bí O.OOf b.OÕf b,bo[
1398 COLA DE ISOPOR DE 500ML

Carga Tribuiária: R$ 409.81

Fome da Carga Tributaria; IBPT

2I76

Carga Tributária: RS 67,2 i

Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

ENVELOPE T~õTroT|cx T iõj“‘2b’.5bj’ ’2Õ5.’()õí b.õb[ bVõõf’ o.bõf]4817l(>ÕÒ[ÕlÕ3 PARDO MEDIO, CX.

fÊNVELÕPÊ PARDÕ"PEQUENO. CX. ]48l7100o7oi03'plÕ2 |CX J ÍÕJ IZVsJ Í49*.5o| O.Ôof O.Ooj 0,(X)[2275

Carga Tributária; RS 49,02

Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

T-oí'--J48l7l000j0l03'prb2 jcÃlX J ’2j"5"l.2ÕJ 1Õ2.4Ó[ b.obf b.ÕÕf b.ÕÕ]2895 ENVELOPE SACO off SET BRANCO
Carga Tribuiária: RS 33.57
Fonic da Carga Tribuiaria: IBPT

]3926Í000fÕlÕ3^Íb2 fuNibJ bj 0.8tJ áÕ.Sçj õ’()õ[ b’.’6õj” o.oof1351 ESTILETE ESTREITO 0

CargaTribuiária: RS 10.58

Fome da Carga Tributaria: IBPT

21 10

Carga Tributária: R$ 92,42

Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

FITA GOM

'1

li

T'“oTI’3926r000[0103^ib2 fUNID T 9^ 3,7’2j 357.121 O.Õol b’,bbl’ b.bbf'ADA .50 X 50

l*3boobiblóiÕ3'pib2 luNiD J lüõj 1,’9’ÍJ Fbi.ofll õ.bol b.bof b'.bo[ "J bj1 FOLHA DE ISOPOR - FÔmM1458

Carga Tributária; RS 71,35

Fome da Carga Tributaria; IBIT

T-b-fTõõJ""T,7T i'77'bbl bVõbl b’.bõl b’.bb|jQoisíibwlõios )To2 Iüníd1459 FOLHA DE ISOPOR ■ 15MM

Carga Tributária; RS 39,29

Fonte tia Carga Tribuiaria; IBIT

‘T1.32lÕÒbÍÒl0I03'^r02 IfÍ. J 8ÕJ 3,66j 292,8ol b.Ool b.Ool Õ’,bb[1689 0FOLHA DE ISOPOR ■ 20MM

CargaTribuiária: R$ 109,38

Fonte da Carça Tribuiaria; IBPT

●r"b-['j9609Í(}ÕblÕTÕÍ^ÍbTlcX T b8j""2,5ÍJ 95.761 b.bol b.bol b’,bbl'1.396 LAPIS DE COR GRANDE

Carga Tribuiária; RS 30,10
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

f 1263’
CargaTribuiária; RS 18.76
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

PÃ’pÊ’l 4ÕKG

GIZ DE CERA

1119

]’96Õ9iooolõiÕ3'pi*b2 fcx *"J 3ÔJ i,’9’9j wõl 'o',bbl 'b.'õõl b.bb[. CAIXA COM 12 UNIDADES

t  l ]'39261000lÕlÕ3”pl’b2 IunTd J ÜJ Fh.lff í.4?3.87l b.Ool O.OÕl Õ.OÕf 0»
Carga Tributária: RS 376,25
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

P2'õsT
Carga Tribuiária: RS 39.85
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

C 1415
Carga Tributária: RS 205.89
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

r 1876

Carga Tribuiária: R$ 113.65
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT
1468

CargaTribuiária; RS 117,85
Fonte da Carga Tributaria; IBlrt'

PAPEL CA

PAPEL OFI

PASTA PLA.Sn

PASTA PLAST

T7392’6Í000l0103'^r0’2'l'rcT”'T ’28j’””5V5'ÕT o.ool b’.’õõ[ 0MURCA 1.54.00 0.00

l3926ioooloio'i'7'ob l’c’x J jJ íbsVbóJ 795.’6Õ1 ü.’õb[ ’o’.’6õl b.ool 7 o[CIO 2, CX.C/10 RESMAS

'o','õol b.ool T o[73926r000lÕlO.3'7lb'2 IunTd 7 '*Õ7 2,447 439.2ol b,’ÕbfCA TRANSPARE.NTC C/ELASTICO C AQA.Miiuii

73926lÕ0Òl0l037lb’2 1UNID 2'.5'37 'isMÒl b.’õb[ bVõõl’ o.bõlICA TRAN.SPARI-NTT-COM GLASTICO 4ümni, AbA 0130
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0 - ENTRADA n~
1 - SAÍDA L!-

N“000.001.248
SÉRIE 000

FOLHA 03/04

Idcntíflcacao do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 0911 7796 6700 0150 5500 0000 0012 4810 0001 5299

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197
CANTO DA FABRIL
CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730
DISBL

PAPELARIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/porlal ou no site da Sefaz .Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421170018365456 06/09/2017 17:33:49NATLRRZA UA OPERAÇÃO

Venda Estadual
lE DO SUBST. TRIHD IÁHIOINSCttlCÃÜ ESTADUAI. CNP.I

120964880 11.779.667/0001-50

D.ADOS nos PRODUTOS / SERVIÇOS

ALIQ ALlQ
IC.MS iPI

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS V.TOTAL V. DESC. V.ICMS V.IPlNC.M/SH eSOSS CFOP QUANT. V.UNIT. BC ICMSINID.

932.00| 0.00| 0.00| O.OOj|42021900|0103 ̂ 102 | UNID
1588 200 4.66 0PASTA SUSPENSA

Carga Tribmária: RS 327.13

Fome da Ca^a Tributaria: IBPT

.1916

Carga Tributária: RS 72,60

Fome da Carga Tributaria: IBFT

PASTA GR 7--ÕIJ4202121 Õ’[Õ 103 í 102 f rcf T Í5j''T3’.79j' 206.851 O.OOl 0.00 0.00AMPO TRILHO COM 10 UNID

]96082ÓOo[o103^Yo’2 fcx | íéj 19,9oJ 5'Í7.4ÕÍ’ õ.õõ[ bVõõf’ õ.bb|1731 PINCEL ATOMICO - AZUL w
Carga Tributária: RS 187,03
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

]96Ò82(>ÕÕfÕlÕ3'^’Í02 fcX J 26 [ ib.VÕJ .5Í7.4Õf 'o*,(>bf b.OÓf Õ’,Õ'Õ[ T-òr17.32 PINCEL ATOMICO - PRETO

Carga Tributária: RS 187.03

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

]96*o82obo[õiÕ3 "^ibb fcx J 2óJ IV.VÕJ síb.bof o,oo[ b.oóf b.õõf T---T2330 PINCEL ATOMICO - VERDE

Carga Tributária; RS 187.03

Fome da Ca^a Tributaria: IBPT

o’.bbf b.bo| o.oõf T”or fçóOsboOofÕlCÃ "ploVfcx" T 26j 19.901733 517.40PINCEL ATOMICO - VERMELHO

Carga Tributária: RS 187,03

Fome da Carga Tributaria: IBPT

"f3926l0007ÕlÕ3'pl02 fuNID J 4ÕJ I2.96J 518.4ÕÍ 'o*,ob[ O.bÕj 0,()Õ[
1603 0PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA

Carga Tributária: RS 134,15

Fome da Carga Tributaria; IBPTt.

õ’,õõ[ y ’õ’[']*392610ÕÒ’[Õlãiyb2 fÚNlD J .5^ 4.2ÍJ 2?6*32Í 'o.OOf b,ob|2105 READA.STECEtWR P/PINCEL PARA QUADRO BRA-VCO, UNID

CargaTribuiária: R$ 61,15

Fome da Carga Tributaria: IBPT

REGUA .30Cm’!283 'T]90l72()ÓÕf0lÓ'3yb2 fÜNID [ .1ÕJ O.isJ 22.50| 0.00[ O.Oof b,b()[ 0

Carga Tributária: R$ 7.90
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

regÜYsõcm1284 J90T72*ÕÕÒ[01Õ3 ̂ 02 fuNlD T SÕJ l,92j 96.0Ó| Ò.oÒf O.Oof Õ.OÕf ~f o’[
Carga Tributária: RS 33.72

Fome da Carga Tributaria; IBPT

"oVóõf b.obf '7'” 07782'l3Òb0Õ[ÕlÕ3'7i02 füNID 7 '*507 1.3971352 208.50 0.00TESOURA SEM PONTA,

Carga Tributária: RS 74.55
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

739261()0Òf0l03 7'02 fcx 7 '3Õ7 26.5o7 3.180,051 Õ'ÕÕ[ b.oóf b.óbj2051 0TINTA GUACHE, CX. CA36 UNIDADES

Carga Tributária; RS 822,98

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

b’,'õi')í b.bóf T---f].3926lÕÓÒ[ÕlÕ3 7^02 fcx 7 ^7 ^l-‘í97 «.bÕj õ'bõ|I TINTA PARA C/\rÍmbÕ CÃIXA C/bó ÜNId'. AZLIL.1156

Carga Tributária; RS 11,79

Fonte da Carga Tributaria: IBFP

T-Yfb.’(>5f b.bbf] .3926^ 000 [Õ103 7102 f CX 7 1 1,4073157 45,60| 0.00TINTA PARA CARIMBO CAIXA C/06 UNID. PRETO 4

CargaTribuiária; RS 11.79

Fome da Carga Tributaria: IBPT
\

T*õry 37.1Ó7 259.7Õ1 0.00[ b.bóf b’bbf''l4817lboÒfÒlÕ3 7bb2 fcx 72274

Carga Tributária: RS 85.14

Fome da Carga Tributaria: IBPT

fiirí
Carga Tributária: RS516.91

Fonte da Carga Tributaria; IBFI'

ENVELOP

LAPIS CO

E PARDO GRANDE. CX.B

T]96(>9’r{)ÓÔ7ÕTÕ3*7Íb2'f'cX 7"**"6y''26.5Í7 lYlb.óif” O.OÒf O.Oof b.OÕf 0MUM N ° 2 CX COM 144

b.bòf b,bbf’739’26róÓÕ[ÕiÓ37lb'2 fcx 7 ’°7 ^89-997 13.299.3'Óf1 120 00,00PAPEL A4. CX, C/10 RESMAS

Carga Tributária: RS 3441.85

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

pYpTlYÊlOFANE cbRrÃbíÁbVÊLÕ PACT/bbÜNlD 7392^7000 [oi03 7l02*f PCt" 7 1" 30,9o7 ÓÓbVoof O.Oof O.Oof O.ÕÕf.1884

Carga Tributária: R$ 79,96

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[  .ib.9Ó7 309.bof b.bbf bVóbf b,bbf T----p739267()bÕ7ÕTõ777o'2'fPCT”’73885 PAPEL CELOFANE COR ; AZUL PACT/ .50 UNID 10

Carga Tributária: RS 79,96

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

bsib
Carga Tributária; RS 79.96

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

PAPEL CEL T”-br739267{)bb7õTÕ3'77()2'f pci'''7 ''"ó7' '7o’.9b7 mbof o.oof o.obf b.bb[OFANE COR; ROSA PACT/ 50 UNID

f 3887 b.bóf b.ooP'73926i'(X)07ÓiÕ37iO2 fpCT 7 ‘°7 3b'90 0CELOFANE COR : VERDE PACI7 50 UNID 309,00 O.OOl

Carga Tributária; RS 79,96

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

f 3888

Carga Tributária: R.$ 79.96

PAPEL CELOF b,bóf b.bof T-bf739261000 [Õl 007102 f PCT 7 ^07 .Íb’.9Õ7 .moof O.OofANE COR: VER.MELHO PACT/.tü UNID

1^
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2117 0911 7796 6700 0150 5500 0000 0012 4810 0001 5299

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LULS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

N“000.001.248
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Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
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DISBL
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PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421170018365456 06/09/2017 17:33:49NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
tE DO SUBST. TRIBUTÁRIOINSCRICÃO ESTADUAL CNP.I

120964880 11.779.667/0001-50

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Al.lQ Al.ly
ICMS IPIDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS V. ÜtISC. V.IPlCOD. PRODUTO NCM/SH CSOSNCI'X)P umd, QUANT. V.UMT. V. TOTAL RC ICMS V.ICMS

Fome da Carga Tributaria: IBFrt

1

r
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SÉRIE: 000
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OANFE
Documento

Auxiliar da Nota
Fisícnl Eletrônica

0 - ENTRADA pr
1-SAÍDA L!-

N“000.001.258
SÉRIE

FOI HA 01/02

000

Tdcntifícacão do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 1011 7796 6700 0150 5500 0000 0012 5810 0001 5511RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL
CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
DISBL

PAPELARIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421170020881023 10/10/2017 10:41:24NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
INSCRICÃÜ ESTADUAL lE DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNP.I

120964880 11.779.667/0001-50
DESTINATÁRIO! REMETENTE

N0ME/RAZ.\0 SOCIAL CPF/CSP.I DATA DA EMISSÃO

MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA 01.566.688/0001-34 10/10/2017
DATA DA ENTRADA / SaIDAENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP<,

RUA JOSE SÉRGIO RIBEIRO. 07 CENTRO 65783-000 10/10/2017
MUNICÍPIO FONF./FAX UF INSCRICÃO ESTADUAL HORA DA ENTRADA/SAÍDA

SENADOR ALEXANDRE COSTA (99) 3569-1035 MA 10:42
FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DF. C.ÁI.CUI.O DO IC.MS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00 0,00 49.999,95
OUTRAS DESPESAS ACF.SSÔRIASVALOR DO FRETE VALOR DOSECURO DF.SCONTÜ VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 49.999,950,00 0,00 0,00
TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTAIIOS
RAZÃO SOCIAL PLACA DO VEÍCULOFRETF. POR CONTA

9 - Sem Frete
CÓDIGO ANrr UF CNP.I/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRICÃO ESTADUAL

F.SPÉCIE PrSÜI.lOUlDOOUANTIDADF. NUMERAÇÃO PESO BRUTOMARCA

0.000 0,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALiQ [ ALIQ
ICMS IPI

r
CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH CSÜSN CFOP i;xiD, QUANT. V.UNIT. V. TOTAL V. DF.SC. BC ICMS V.ICMS V.TPI

e

|3401I I90|0103 ̂ 102 | UNID 734,00| 0.00| o.oo| o,oo|3917 BALDE PLÁSTICO 12 LT 100 7,34 0

Carga Tributária: RS 209.55

Fonlc da Carga Tributaria: IBPT

ySÕÜ 190[Õ103'^ÍÕ2 [unTÕ J ■[■■'TosT' T-oTI644 BALDE PLÁSTICO DE 20L 100 805,00 O.OOl 0,00 0,00
Carga Tributária: RS 229,82
Fonte da Carga Tributaria: IBPT
3879

Carga Tributária: RS 931,61
Fome da Carga Tributaria: IBPT

DESINFET T-õ[-j3006.s’(>ÕÒ[01Ü3'^102 [uNÍD J 98.95T 6.9Í6’.5'5f O.Õof Õ.ÕÕf Õ’,Õ’Õ[ANTE. BOMBONAS 5L 70

73ÕÕ65(>ÕÕ|oTÔÃ'^Íb’r[ÜMD’J’’’’’7Õ'[’''’49.99j’’’3/499.3’ÕÍ' b.Õof b’.()Õ| Õ',ÕÕ[
3881 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 5L 0

Carga Tributária: RS 470.65
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

T-oT']34bb'ÍT9b[0!O3''pÍb2’[ÜN'[D’T''''2ÕÕJ õ.fôj r24’.bÕÍ b.OOÍ oVoÕj Õ.OOf212.5 ESPONJA PARA LAVA LOUCA. UNID.
Carga Tributária: RS 35.40
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

r"õr]300650ÕÒ'[Õi03'pl02 fuNTD \ 70 [ 22.94J 1,605,80] 0.'ÕÕ[ b’,b’õ[* b’.bb['3933 HIPOCLORITO BACTCRICIDA 1%, BÜMBONA COM 05 LITROS

Carga Tribuiária: RS 215,98
Fonte da Carga Tributaria: IBFP
3934

Carga Tributária: RS 212,40
Fonlc da Carga Tributaria: tBPT

HIPOCLüTITü T”oT730065{jÕb[Õl03 "plbb juNID J ToC 22,56j Í.S^çbYÕ] b.c)b[ bVõõ] b’.bb[ DACTERICIDA 1%, BÜMBONA COM 05 LITROS

]4Õl.5r90o[ÕlÕ3 7^02 fPAR J UÕI" 2.58J 309.6o] 0.00[ 0,00] Õ.OÕ] T-oT'3897 LUVA EM BORRACHA TM - P

Carga Tribuiária; RS 80,1 1

CALCULO DO JSSQN
INSCRICÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON VALOR DO ISSON

DADOS ADICIONAIS

INFOKMACÔFtS COMPI.E.MENTARFS RESERVADO AO FISCO

BANCO DO BRASIL
AG: 1639-X
CC: .39112-3

PREGÃO PRESENCIAL N» 003/2017
LOTE II - MATERIAL DE LIMPEZA E IIIGIENE - FUNDF.B F.DUCACAO

I  a F“TrV»;^nvr»lvlrUí
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DISB’L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 1011 7796 6700 0150 5500 0000 0012 5810 0001 5511

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUÍS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
I - SAÍDA

N“Ü00.001.258
SÉRIE 000

FOLHA 02/02

1

Consulia de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
DISBL

PAPELARIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421170020881023 10/10/2017 10:41:24NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
INSCRICÃO ESTADUAI. lE no SLBST. TRIBUT.tRtO CNP.I

120964880 11.779.667/0001-50

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

AI.1Q AI.1Q
ICMS IPICÓD. PRODUTO NCM/SH CSOSNCFOP nsip, QUANT. V. UNIT. V. TOTAI. V. DPSe. BC ICMS V.ICMS V.lPÍDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/ SF.RVIÇO.S

Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

3898

Carga Tributária: RS 66,77

Fonte üa Carga Tributaria: IBPT

fLÜVA EM T-oTBORRACHA TM ■ M ]40I.‘>!900[0103 ]^1()2 f PAR 2.58J'100 258.00 0.00 0,00 0.001

r-ò-[-']4ÕT519ÕÒ’[Õ103)’iü2 fpAR J lÕÔJ 2.58J
3899 258,00 0,00 0,00 O.OülLUVA EM BORRACHA TM - G

Carga Tributária: RS 66,77
Fonte da CargaTribuiaria: IBPT

I PA PARA LIXÓ EM METAL CÕMCÃbÕ

Carga Tributária: RS 79,82

Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

1 147 T“or]34ü1 119Õ'[Õ103)T02 ÍÚnÍdT 279.601 õ,c)õ[ o.oõf õ.oof

2,69j 8.Õ7o',oÓÍ Ó".0of 0.0of Õ'.o6[ T--or]74I82’Õ0Õ[Ò1Õ3'^’]02 |PCT
3728 PAPEL HIGIÊNICO PCT C /04 ROLO 3000

Carga Tributária: RS 2832,57

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

PAPEL TOALHA123! ●”r"or']340irr9Õ7ÕTÕ3’|ÍoiyFARD'T***'2ÕÕJ‘’’23.79j’‘’’Ã7’S'.Ool 0,001 0,00 0,00

Carga Tributária: RS 1358,40
Fonte da Carga Tribuiaria: IBFr

]340!ÍT9Õ'ÍÔTflí)'!02'í'uNÍD’T '6ÕJ'"29.55j Ít73*.0OÍ’ “Õ.OÕf 'o'.’66f O.Õof J””of1152 RODO

Carga Tributária: RS 506.19
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

(

r-òT]9ãD.39'Ó0ÕfÕll'3^1'02 fuNlD T 4ÔJ 34.9o]’ 1,396.'(>Õ[ 'o’’ÕÕ| o'.õõí’ Õ,ÕÕ|] RODO GRANDE3901

Carga Tributária: R$ 439.04
Fome da Carga Tributaria: IBPT

^3883
Carga Tributária; RS 120,91
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f2’66?
Carga Tributária: RS 1026.65
Fome da Carga Tributaria: IBPT

RODO PRO

I SABAO Ém

T"or]3Õf)6?65Õ[ÕlÕ3 "^fo’PunÍD J iõj 89,9ÕJ 899.ÕÕ| 'o’.OÕ[ oTõõf õ’,õo|~FISSIONAL

]34O52(X)ÒfÒl03)Y02 fuMD f 4,58| 2.748.0Õ| O.OÕf O.ÕÕÍ (),'66[”pO UNID

o.oõf ÕVÕÕf -7 Õ*f’]3401!I9Ó7Õi037>02 fPCT 2,742,00]f SACO PARA LIXO - 30 LÍTRÓS.3011 0.00100 27.42

Carga Tributária: RS 782,84
Fome da Carga Tributaria: IBPT

T---P6.Í44,00| o.oõf O.ÕÕf õ.ooff SACO dê lixo ● 100 lítrõs. pacõte ’734Õ'nT9Õ7ÕTÕ3 7Í0Tf'pCT1 160 200 30,72

Carga Tributária: RS 1754,11
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

o.oõf’ õ’,’oof 773401 119Õ7Õ1Ò3 7iÕ2 fhO 7 ^^7 42.437 2.757.’9’5f Õ’.ÕÕf2314 0SACO DE LIXO 100 LT (BRANCO LEITOSO)
Carga Tributária: R$ 787,39
Fome da Carga Tributaria: IBPT

7  8’.’9.37 893.ÕÕf Õ'.Õof o',()Õf Õ’.’ÒÕ[ 7 '^í72815nÕÕ’fÕlÕ3 7^02 fÚNlD 7f so'd/x caOsti’ca ünid2980 100

Carga Tributária: RS 298,70
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

T----f.f vassour'Ã PIÃCAVA f96'Õ3rÕÕÕfÕlÕ37lÕ2 fuNID 71 182 0.00 O.OOl200 7.20 1.440.00 0.00I.

Carga Tributária: RS 452,88
Fome da Carga Tributaria: IBPT
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Identificação do Emitente

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 1111 7796 6700 0150 5500 0000 0013 0210 0001 5868RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730
DISBL

PAPELARIA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421170022654821 01/11/2017 18:55:04NATUREZA DA OPERACAU

Venda Estadual
IE DO SlIBST. TRIKirrARIOINSCRlCÃO ESTADUAL CNP.I

11.779.667/0001-50120964880
DESTINATÁRIO/ KKMETKNTI-:

DATA DA EMISSÃONOMF/RA/.ÃÜ SOLTAI. CPF/CNP.I

MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA 01/1 1/201701.566.688/0001-34
DATA DA ENTRADA/SAtDABAIRRO/DISTRITO CF.PF.NDEREUO

01/11/201765783-000RUA JOSE SÉRGIO RIBEIRO, 07 CENTRO
MORA DA ENTRADA/SaIDAMUNICÍPIO

SENADOR ALEXANDRE COSTA
INSCRItÃO ESTADUALUFFONE/FAX

18:55(99) 3569-1035 MA
FATURA

f-
I

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DF, CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TüTAl. DOS PRODUTOSBASF, DE CÁLCULO Dü ICMS VAl.OR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS

49.998,290,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DOlPIVALOR DO FRETE OUTRAS DFy>PF_SAS ACFJ>S()RIASVALOR DO SEGURO DF:stüNTO

49.998,290,00 0,000,00 0,000,00
TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SüClAl. PLACA DO VEÍCULOFRFTF. POR CONTA CÓDIGO ANTT

9 - Sem Frete
CNP.I/CPFUF

UFENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRlCÃO ESTADUAL

PESO I.ÍOUIDOFSPÍCIEQUANTIDADE PFSÜ BRUTONUMERAÇÃOMARCA

0.0000.000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Al.lD
ICMS

ALIOCÚD. PRODUTO V. DFSC. V.ICMS V.IPICFOP QUANT. V.UNIT. V. TOTAL BC ICMSNCM/SII eSOSNDFSCHIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS UNID. IPI

l.738,00l 0.00| o.oo| o,oo| 0!68 35069900 010.3 5102 KG 22 79,00COLA SILICONE BASTAO GROSSO. KG

Cíirga Tributária; R$ 385.83

Fonte da Carga Tributaria; IBFT

2086

Carga Tributária; RS 227.99

Fome da Carga Tributaria; IBPT

COLA SILI o.õõf’ TfÕ IÕ3 "p 102 f KG J õT 01.027.00 0,00 0,0079,00CONE BASTAO ■ FINA

f
o’,'oo[ b.õo} o.oo[ J õ'f'j4Õ'l692ÕÒ’ÍÓlÓ3'^lb2 [c'x J 2Õ[ Ll.líJ 262,40]2347 BORRACHA PONTEIRA, CX,

Carga Tributária; RS 58,25

Fonte da Carga Tributaria; IBPT

'3730 CAIXA CO ' O.õõf' õ.oõj*' o.õoj]’3926105Ò[ÕiÕ3'^102 [UNID T 2ÕJ
038.67 773.40RRESPONDÊNCIA TRIPLA CRISTAL

Carga Tributária: RS 200,15

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

í calcüladõra1242 ●7--ÒT]8nól()ÕbfÒT637’ÍbÍ’j'C'NÍD'T '2ÕJ''T6’.32j '326.4Õf Õ.Oo] O.Oo] 0,Õo[
Carga Tributária: RS 64,88
Fome da Carga Tributaria; IBPT
1.362

CargaTribulária; RS 159.42
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

CANETA E r--orSFERÓgRAfTcaP.MÊdÍÃCX.C/50 AZUL ]96081000[Òl03 "^102 jcX J 20 22,bij 441,00 b.bõf b,õõ|0.001

’jcA’NÊTÃ'’ÊSFER'’Õ'’GRAFYcÃl'RWÃ7cM’xÃ’c ] 3926'r()ÕÕ'[ÓT6Y)ToT|cx’”’J '2ÕJ 22.()5j 441,ÕÕj O.ÕÕ] bVõõ] b.bõf1 1 13

CargaTribulária; RS 114,13
Fome da Carga Tributaria: IBPT

T""bT'o.oof'796b’8’lbÕb[Õ’l’Õ37’Íb2’|’cx’”'T 2Õ'f ”22.05J 441 .oõ] b.õõf b.bòfI CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA C/50 UN.1359

CargaTribulária: RS 159,42

CALCULO 1)0 ISSQN
BASE DF. CÁLCULO DÜ ISSON VAl.OR DO ISSONINSCRlCÃO MUNICIPAL VAl.OR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
INFORMACÔFJi COMPLEMENTARFi RESERVADO AO FISCO

k. BANCO DO BRASIL
AG: 1639-X
CC: 39112-3

PREGÃO PRESEDENCIAL N° 003/2017
LOTE ! - MATERIAL DE EXPEDIF.NTE - FUNDEB EDUCACAO

oe,<^L-5 a F"Trv<(*nv/tÍVMln



DANFEIdentificação do Emitente

Documento

Auxiliar da Nota

Fiír::il F.le.trnnir.fi

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 1111 7796 6700 0150 5500 0000 0013 0210 0001 5868

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197

CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190

SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA rr
1 - SAÍDA LL

N-000.001.302
SÉRIE 000

FOLHA 02/03

DISBL
PAPELARIA

Consulla de autenticidade no portal nacional da NF-c

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO

421170022654821 Oi/l 1/2017 18:55:04NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
lE DO .SUBST. TRIBITÁRIOINSCRlCÃO ESTADUAL CNP.I

120964880 11.779.667/0001-50

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

AI.IQ AI.1Q
ICMS IPINCM/SH CSOSNCFOP OUANT. V. ITJIT. V. TOTAL V.DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPICÜD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS l MD.

Fome da Carga Tribuiaria; IBPT

]9W8200Ô[Õ'lO.Ã^l'o2 Í*CX J 3l 17,437 h.29| o.oõf b,oo[ o.oof1542 0CANETA PARA ESCREVER EM CD'●
Carga Tribulária: R$ 18,90
Fonie da Carga Tributaria; IBPT

27”383.27j 766.54Í‘“ O.ÕÕf 0.00[ O.ÕÕ]73926|ÕOo[oiÕ3 7^Õ'2 ÍtUbÕ1411 0CD RW - TUBO

Carga Tributária: RS 198.37
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

Carga Tribulária: RS 45,83
Fome da Carga Tributaria: IBPT

[~1*42T
Carga Tribulária; RS 9,80
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

COLA BRA

í COLÃ COL

735(>6rÕw[Õl03 7>02 [ÜnID T UfíJ 206.4*8Í O.OÔf O.ÓÔf O.ÕÕf 0NCA DE90GR

73?0699ÕÒ7Ò|Õ3 7iÕ2 [CX J TÕJ ZbbJ 44,2*Õ| o’.Õo[ Õ.ÕÕj Õ'.ÕÕ|ORIDA 0

f 1313 j9«)9lÕ()Ò[0IO37lü2 fcx 7 ÍÕ7 12.357 I2'3’5Õ| O.ÕÕf Õ'.0Õ| 0.0Õ| 0CORRETIVO LIQUIDO 18ML CX/12 -
Carga Tributária: RS 38,84
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

[7:55’ I dvd’. tüb' 5'f’2ÕT.5Õ7 [[ÕÒ7,50f O.ÕÕf’7392’6lÕ0Õ [Õ1Õ3 7ÍÕ*2 f ÚMD 7ó cò'm 5Õ'ÜnÍDADF.S ’o'.õõf Õ'.0Õ[ 0

Carga Tributária: RS 260,74
Fome da Carga Tribuiaria; IBPT
3660

Carga Tribulária: RS 134.29
Fome da Carga Tributaria; IBFT

ENVELOPE T-Õ7-748l7l’(>Óofoil)3 7ÍÕ2 fc’x 7 51,207 409.6ÕÍ Õ.'ÕÕ| O.OOl O.OOl BRANCO OFICIO

Õ’,ÕÕ| Õ*.ÕÕ[ 73926|ÕÓÕ[ÓiÓ3 7^’o'2 ÍÜnId 7 6Í7* 0.877 r9’,16| ’0,00[ 01351 ESTILETE ESTREITO

Carga Tributária: RS 15,30
Fonte da Carga Tributaria: IBFl'f  .

T'-õ7-õ,õõ| o.oo|]9ÒI89Õ95[Õi037TÕ2 |i}nÍd7 3Ô7 2,4Í7 72V96ÍI ÊxtratÕr MGRAMPO1261 O.OOl

Carga Tribulária: RS 16.18
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

f 2110
Carga Tribulária: RS 96.27
Fonte da Carga Tribuiaria: IBFl'

FITA GOM ■■T"õ7'3f2'oÕ| 0,Õ'o[ Õ.Õ0| Õ,ÕÕf].39261000[ÕlÕ3 "p 102 jÜNlD 100 3.72ADA 50X 50

796Õ9fÕ0Õ[ÕlÕ37l02 fcx 7 ^07 26.5l7 795.3o| 0.00| O.ÕÕf O.ÕÕfI LAPlS COMUM N “ 2 CX COM 1441269 0

Carga Tributária: RS 250,11
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

f 1120’
Carga Tribulária; R$ 2704,31
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

fisõT
Carga Tribulária: RS 54.46
Fome da Carga Tribuiaria; IBPT

f 1415
Carga Tribulária; RS 772,12
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

[ .3877
Carga Tributária: RS 56,47
Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

PAPEL A4,

PAPEL CA

I PAPEL Òf

] PAPEL SED

■773926rõÕÕ[ÕlÕ3 7ro’2 fcx 7 5^7 1^89',9*97 1Õ.449.45Í õ*,õof O.OOl O.OOl 0 CX. C/10 RESMAS

●f-õ-fõ,õo[ õ*,õo| õ.õõ|74202 99’ÓÓ fÔ103 7102 ['cX 7 10 1.5,52 155,20RBONO

J3926ÍÕÕÒ7ÕTÕ3’7Í()27CX 7 1-S7 "l^S.VÒJ’* 2.983.5of ü.0Õ[ Õ',ÕÕ| Õ.Oof ●7--Õ7ICIÒ"2. CX.C/10 RESMAS

739’2’6l’ÕÕÒ[Õl03 7r02 fpCT 7 ^^7 14,’5’57 218.*25Í õ.'Õo[ Õ.ÕÕj ÕlÕÕjA PCr IÕ0 ÜnID* 0

1.248.’(>5j ’o’,Õof Õ.'ÕÕj O.Ooj 7 Õ'[74202I210[oi03 7'i02 [UNID J 20o7 6.2471573I. PASTA AZ

Carga Tributária; RS 438,04
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

T-õj-Õ.ÕÕjj’39’26lÕÕÕjÒlÕ37l02 jC’NfD7 IÕ7 r4.l87jl^ASTÃ CLÃSSrFl’CADÕ’RA11.30 141.80 0.00 0.00

Carga Tributária: RS .36,69
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

T--Õ7-j’«o’2l2ÍÕjoi03 7!ÕÍ7ÜnÍ’d’7 «>7 2.274.0Õj o.ooj õVooj3346 0,00PASTA SANFONADA OFICIO 31 DiV,

Carga Tribulária: RS 798.17
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

p’aSTA SUSPENSA1588  7^2Õ2’r90ÔjÕuiâ'7ro'2’j’üNÍ'D'7' sÓÕf ’4’.’667 .3.72’8’,ÕÕj O.Õoj Õ’,ÕÕj ÕlÕÕj 0

Carga Tribulária: RS 1308.52
Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

●’7--õj-742O2!2I0jÕlO37lO2 jpCT 7 ”7 L3.797 979.09j O.OojI 3916
Carga Tribulária: RS 343,65
Fome da Carga Tributaria: IBPT

f3947
Carga Tributária: R$ 105.98
Fonte da Carga Tributaria: IBFI'

PASTA GR

PILHA AL

0.00 0.00AMPO TRILHO COM 10 UNID

’]8rÕ68Õ9Ò7Ó'!Õ;r7'Õ'2 jcx 7 57 ''363.85j’ Õ.OÓj o.oof 0.ÕÕ| 0CALINACCX/12



DANFKIdcntiflcacãn do Emitente
f

Documenio

Auxiliar da Nota

Fi.snal F.letrnnir/T

í
DISB’L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 1111 7796 6700 0150 5500 0000 0013 0210 0001 5868

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA L!-

N-000.001.302
SÉRIE 000

FOLHA 03/03

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/porial ou no site da Sefaz Autorizadora
DISBL

PAPELARIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421170022654821 Ol/11/2017 18:55:04NATIIRKZA DA OPKRACAO

Venda Estadual
IF. DO SUBST. TRIBITÁRIOINSCRICÃO FSTADUAl. CNP.I

120964880 11.779.667/0001-50

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

AI.IQ ALiO
ICMS IPICÓD. PRODUTO DRSCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCVI/SH eSOSS CFOP i;md. yUANT. V. UNIT. V.TOTAI. V. DESC. BC ICMS V.ICMS V.IPI

|96082000|0103 pi02 j CX 119,40j 0.00| 0.00| 0,00[17.13 6  19.90 OPINCEL ATOMlCO - VERMELHO

Carga Tributária; R$ 43.16

Fome da Carga Tribuiaria: IBPT

196lÕÒ0ÓÒ'fÕlÕ3 "^102 f UNID J .'ÕJ fóV.ÔÕ]’ r-of1881 8.450.001 0.001 0.00 0.00QUADRO BRANCO 1.50 X 1.20 ALUMIKHOti -

Carga Tributária: RS 2657.52

Fonlc da Carga Tribuiaria: IBPT

O.ÕÕf’ ’ ● T " o’[739261(}0ofoi03 ̂ 102 f UNID J ÜJ 37V83J 2.685.93[ d.ÕÕf oVõof3878 QUADRO PARA AVISO FELTRO

Carga Tributária: RS 695, i 1

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

  ]9Õl72(>ÓÒ[ÒlÕ3'^id2 fÜNTD J iTsJ O.isJ 53.l0f d,ÕÕ[ O.Oof Õ',Õd[ J Õ’[
1283 REGUA 30CM

Carga Tributária; RS 18.64

Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

[tesoura GRANDE d,õd[ T-oT-[T2Í5" ]’821300ÕÒ[Õl(Í3 "^102 í UNID T 4.69 ’Ü5.55Í’ õ.bd[ b’.()5í
Carga Tributária: RS 159.3!

Fonlc da Carga Tribuiaria: IBPT

]’3926ÍOOo[Õl't3'pro'2 |CX J .^J 26.5(jJ d,()c![I TÍNTA guache. CX, c/06 UNIDADES
2051 79,50 O.OOl 0.00

Carga Tributária; RS 20,57

Fonte da Carga Tribuiaria: IBPT

["tINTÃ PARÃFaRIMBÕ CAIXA C/ÕóÜNm.AZLIL ]'3926 lÕoÒ[ÕlÕ3 "plõb fcx J ÜJ ll.iÕJ 399,00[ 0.00[ O.Ooj O.ÕÕf
Carga Tributária: RS 103.26

Fome da Carga Tributaria; IBFI'

3156 0

148’.2Õf Õ’Õof ÕTÕÕf o',ÕÕ[ T""õr“] 39261ÕÕÕ [Õ103*^’ 102 [ CX J íij n,4Õ[ TINTA PARA CARIMBO CAIXA C/06 UNID, PRETO'
3157

Carga Tributária: RS 38.34

Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

T----ÕT]3926K)0o[oiO3'piÕ2 [rÕLoT L9.|5J ÕÕÕjÓf Õ,Õo[ ÕVÕÕf Õ.ÕÕf3889 TNTCOR VERMELHA ROLO

Carga Tributária: RS 215.75

Fonlc da Carga Tributaria: IBPT

3890

CargaTrihuiária: RS 215,75

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

I TNT CÕR A

I..

]3926r()0Ò[ÕlÕ3'pr02 [rOLoJ H9.iÓJ SÍY.TÕÍ Õ.Õof Õ".Õof Õ.ÕÕf T-õjZÜl rÕlO

■T”'õí’]3926lÕ0o|01O3'plÕ’2 fRoi.Õ’1 7j [19*107 833."7"Õ| Õ'.ÕÕ[3891 0,00 0.00TNT COR VERDE ROLO

Carga Tributária: RS 215,75
Fonlc da Carga Tributaria; IBPT

[ 3892
Carga Tributária; RS 215,75
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

[ .3893
Carga Tributária: RS 616,46
Fome da Carga Tributaria; IBPT

TNT COR B

f fN*f c'õ’r p

7j I19'.t0j 833.7Õ] 'Õ.ÕÕf ÕVÕÕf'y3926fÕÕÕ7Õ’lÕ3 7l02 [rÓloT 00.00RANCO ROLO

73926fÕÕÕfÕlÕ37lü2 [rÓloJ 2ÕJ nÕjÕJ 2.382,ÕÕf Õ.ÕÕf Õ.ÕÕf Õ.ÕÕfreto'rolo Õf



RCCEDF.MOS DE OS PRODLTOS CONSTANTES DA NOTA EISCAl. INDICADA AO LADO NF-e
DíSB'L PAPELARIA LTDA - ME

N“000.001.388
SÉRIE: 000

DATA DE RECEBIMENTO IDENTlFICACAO [●: ASSINATCRA DO RLCE8EDOR

DANFRIdcntiflcacao dn Emitente
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal F.ieirônica

DISB’L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0013 8810 0001 6757

RUA 18 DE NOVEMBRO, 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190
SAO LUIS-MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
1 ■ SAÍDA 1

DISB‘L
PAPELARIA

N"000.001.388
SÉRIE 000
FOLHA 01 /02

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
42I I70027362571 30/12/2017 12:57:34NATURF,Z-V DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
IK DO SlIBST. TRIBUTÁRIOINSCHICÃÜ F-STADUAI. CNP.I

120964880 11.779.667/0001-50
DESTINATÁRIO / RE.METENTE

N0ME/RAZ.\0 SOLTAI. DATA DA EMISSÃOCPK/CNP.I
MUNICÍPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA 01.566.688/0001-34 30/12/2017

DATA DA ENTRADA / SAÍDAENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

30/12/2017RUA JOSE SÉRGIO RIBEIRO, 07 65783-000CENTRO
f

MUNICÍPIO HORA DA ENTRADA/S.AÍDAINSCRICÃO ESTADUALUFEONE/FAX

SENADOR ALEXANDRE COSTA 12:57(99) 3569-1035 MA
FATURA

CÁLCUI.O DO IMPOSTO
BASE DF. CÁLCULO DO ICMS BASE DE CÁLCULO IX) ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS

6.919,350,000,00
VALOR IX) FRETE VALOR TOTAL DA NOTAOirTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DOIPIVALOR DO SEGURO DFLSCONTO

0,00 0,00 6.919,350,00 0,00 0,00
TR,\NSPORTAt)OR VOLUMES TRANSPORTADO.S

RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DÜ VEÍCULOFRETE POR COSTA

9 - Sem Frete
UF CNP.I/CPF

INSCRICÃO F.STADUALENDEREÇO UFMUNICÍPIO

NUMER.\CÃÜ PF.SO LÍOUIDOOUASTIDADE PESO BRUTOESPÉCIE MARCA

0,0000,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ALlQ
ICMS

ALIQCÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS V.TÜTAI. V. DF.SC. BC ICMS V.ICMS V.IPINCM/SH eSOSS CIX)P LMD. QUANT. V. UMT. IPl

|35069900j010Ã pi02 ] KG o.oo| O.OO] 0,0ü|2268 20 79,00 l-SgO.OO 0COLA SILICONE BASTAO GROSSO. KG
Carga Tributária: R$ 350.76
Fonic da Carga Tributaria: IBPr

T-õT79d.b*õí b,od[ d.oôj õ,bo[fcOLA SILICONE BASTÃÕ'- fInÃ yisoóbdóò fÕ103 [ KG J Tô*[''‘f9.bõJ2086
Carga Tributária; RS 175.38
Fonie da Carga Tribuiaria: IBPT

'3730'
Carga Tributária; RS 80.05
Fonlc da Carga Tribuiaria; IBPr

[CAYxACÕ¥RESPONDÈNCr/\TRÍPLACRTsYÃL*^ "" ]‘3926ÍCK)ofoilB"ÍÍb2yÜNÍD J sj 38.67]’ m.íó] "o.0o[ 0*Ôoí O.Õof 0

'|847bl’ÕüofÒlÕ3'^l’o’2 [unTÕ J lÕJ I6’.32]’ ’o’.’()õ| o.óo|2924 0163.20 0,001CALCULADORA GRANDF.
Carga Tributária; RS 32.44
Fome da Carga Tribuiaria; ÍBPT
1362

CargaTributária: RS 119.56
Fome da Carga Tributaria; IBPT

CANETA E T-oTj96drr(>õò’fòTÕ3‘l5To’2’|c’x J' "T2’,b5’[ mYsf o.oof o.oof o.õõfSFEROGRÁFICA P.MEDIA CX.C/50 AZUL

T"or'CANélÃ’’ÊSFERÕ’G’RA’F’fcA*PR’ÉTA'. CATxÃ’cÕM’Yo’””]’3’92’6r(>ÕÕ  fÒl()3 )To2 |CX f isj 2’2’.’o’57 3Yo*,7'5Í 'o.Oof O.Ooj ’o’()Õf1113

Carga Tributária; RS 85.59
Fonie da Carga Tribuiaria: IBPT

T--ÒTfCANETÃ’ ESFEROGR’/\’F’rc’/\’vERMÊL’HA’c/5Õ ygóOsVÕÓO [Õl0.3yTo’2’f’cx’ [ 5\' 22.0.5J I ro’.25{ 'o.Oof d.Oof ’o'.bdf1359
Carga Tributária: RS 39.85
Fonte da Carga Tribuiaria; IBPT

r-or”'b.’66fj96()9’l()Õd[ÒH)3"p!’o’2’f’c’x”"T ÍÕJ"'Í2..35j ÍY3’.’5’Õ|1313 0,00 0.00CORRETIVO LIQUIDO 18MLCX/I2-
Carga Tributária: RS 38.84
CÁLCULO no ISSQN

BASE DE CÁI.CUI.0 Dt) ISSONINSCRICÃO MUNICIPAL VALOR DO ISSONVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS AUICIONALS

INEORMACtto COMP1.EMENTAKES RESERVADO AO FISCO

BANCO DO BRASIL
AG; I639-X
CC: 39M2-3

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2017
LOTE I ● MATERIAL DE EXPEDIENTE - RECUR.SO PROPRIO ● ADMINlSTRACAO

I De/NU. 5 a F"TrVQ*nv<'IvÍil{3



OANFEIdentificação do Emitente
Documento

Auxiliar da Nota
Fiscal Rip.trônica

DISB'L PAPELARIA LTDA - ME

CHAVE DE ACESSO
2117 1211 7796 6700 0150 5500 0000 0013 8810 0001 6757

RUA 18 DE NOVEMBRO. 197
CANTO DA FABRIL

CEP 65020-190
SAO LUIS - MA

Telefone: (98) 3302-3730

0 - ENTRADA
1 - S AÍDA

N“000.001.388
SÉRIE

FOLHA 02/02

1

000
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
WWW,nfe.fazenda.gov.br/porlal ou no site da Sefaz Autorizadora

D!SB'L
PAPELARIA

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421170027362571 30/12/2017 12:57:34NATUREZA DA OPERAÇÃO

Venda Estadual
IF. DO SLBST. TRIBUTÃRIOINSCRtCÃO F.STADUAI. CNP.I

11.779.667/0001-50120964880

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Al.lg AI.lQ
ICMS IPI

V. ÜESC. V.IPlNCM/Sll CSOSNCFOP i;nid. QUant. V. unit. V. TOTAI. BC ICMS V.ICMSCÜD. PRODUTO DF.SCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Fonte da Carga Tributaria: IBPT

Carga Tributária: RS 60.55
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 3660*
Carga Tributária: RS 167.88
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

CRACHA I

ENVELOPE

j3926F000[Õl03^l'02 fpCT \ -■'J 46,8qJ 2RÕ0Í Õ.ÕÕf O.Õof 0.00
»- 0DENTIFICADOR

|48!7Y6oofÔ!03'^ro’2 f'c'x J ÍÒ]' 51.2ÕJ 5Í2.’o’Õl ’o'.’óo| 00,00 0,001 BRANCO OFICIO

oTõoj O.ÕÕf]*3926l0O0[0I03^I02 [UNID J I2Õ| 3’.722110 446.40 0.00 0FITA GOMADA 50X50

Carga Tributária: RS 115,52
Fonte da Carga Tributaria: IBFT

●T”õr'73’,2Õf ÕVÕÓf Yõof’ o,ob|]32'lÕü0ÍÕfÕlÕ3'^’i02 |fl J 2ÕJ 3.661689 FOLHA DE ISOPOR - 20MM

Carga Tributária; RS 27,34
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

-T""oT]*3926lÕÕÕ[Õl03 )lÕ2 fcAlX J 3ÕJ 2.V9J SSJof O.Õof o’.õof o.õo|3903 LAPIS CERA DO TIPO ESTACA NA COR AZULCX/12 UNID

Carga Tributária: RS 21,65
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

T“-oT'y96O9’rÕ0o[ÕTuí'^ÍbTfcX J ÍÔJ"T6’.5ÍJ 265'.’lb|'”’ b.õof b.bõf b.õ6[1269 LAPIS COMUM N * 2 CX COM 144

Carga Tributária; R$ 83.36
Fonte da Carga Tributaria; IBPT

b.õõf b.oof T-o-[-71.94] õ'.õci[]"34bll 190[Õl03yr02 [UNTD T ^1614 11,99LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 60 ML
CargaTribuiária; RS 20,53
Fome da Carga Tributaria; IBPT

1 PAPEL CARBONO1502 ]4M299O0[ÓlÓ3yrb2 |'c’x J 3ÔJ 15.52y 4b5".6Õ| O.Õof bVõõ] b.bb|< 0

Carga Tributária: RS 163.41
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

f 1573 PASTA AZ ¥y42b2i2iõ'[õiõ3yib2fONiDy i6sy 6’,2íy rõib.óo] b,bõ[ b.bõ| b.boj 0

CargaTribuiária: RS 361,38
Fonte da Carga Tributaria: IBPT

i
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'i- CONTRATO

PROCESSO N° 018/2021

CONTRATO N^ 018/2021

CONTRATAÇÃO

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ESCOLAR, CELEBRADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE E A

EMPRESA DISB'L PAPELARIA LTDA,

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

DORAVANTE ESTABELECIDAS.

BASE LEGAL; LEI N." 8.666/93 e suas alterações.

EMPRESADE

r

L
r

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob 0 n®. 06.323.208/0001-28, com sede na Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande

- MA, Estado do Maranhão, neste ato representado por seu titular Sra. Shirliane Monteiro de Lima

Sampaio, Secretária Municipal de Educação, portadora da carteira de identidade n°. 000123020699-7,

CPF 008.353.173-40, residente e domiciliada, neste município, doravante denominada de

CONTRATANTE e a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Rua 18 de Novembro, N° 197, Bairro: Canto da Fabril, São Luís - MA, inscrita no CNPJ

sob o n.° 11.779.667/0001-50, Inscrição Estadual n.° 120964880. neste ato representada pelo Sr.

Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá, portador da C.l. n.° 10826693-1 SSP/MA e CPF n.°

748.805.003-72, residente e domiciliado à Rua 04, Quadra 07, Casa 12, Bairro: Trizidela, São José de

Ribamar - MA, nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato,

que se regerá pelas Leisn.® 10.520/2002 e 8,666/93, esuas alterações, a legislação que rege a espécie,

atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

JIMMY
SOSSESTRES
RANYER
COSTA SA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - Aquisição material escolar, confonne especificações e quantidades descritas neste contrato,

tendo sido os referidos preços oferecidos, conforme segue:
Assinado deforma

digital por JIMMY
SOSSESTRES
RANYER COSTA SA
Dados: 2021.06.11
16:54:18-03'00’

MATERIAL ESCOLAR

V. UNIT V.TOTALUND QTDITEM DESCRip^O

1Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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KIT ENSINO FUND. ANOS FINAIS

COMPOSIÇÃO DO KIT

Apontador com depósito
Borracha escolar

2
2

Caderno universitário - 200 fis 2

Calculadora de bolso 8 dígitos 1

Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha)
Cola branca 90q
Esquadro 45°

Esquadro 60°
Lápis de cor Ç12 cores)
Lápis grafite

Régua

4 R$und 255 R$ 29,001
7.395,001

1
1
1
4
1

Transferidor 180° 1

KIT ENSINO FUND. ANOS INICIAIS

COMPOSIÇÃO DO KITrf'

Apontador com depósito
Borracha escolar

2
2
4Caderno brochurão - 80 fis
1Caderno de desenho - 96 fls

R$Calculadora de bolso 8 dígitos
Canetinha hidrográfica (12 cores)

1
194 R$ 37,002 und 7.178,001

1Cola branca 90q
Cola colorida 3

Lápis de cor (12 cores)
Lápis grafite
Material dourado

1
4
1
1Tesoura sem ponta

KIT ENSINO MEDIO, E3A FUND. E EJA MEDIO

COMPOSIÇÃO DO KIT»● 3Caderno universitário - 200 fls
R$1Calculadora de bolsa 8 dígitos R$ 32,881113 und 3.649,68Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha)

Grafite 0.7
4
2
1Lapiseira 0.7

Régua
$ .

1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1. Este contrato ficará adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme determina

o art. 57, caput, da Lei n® 8666/93.
JIMMY
SOS5ESTRES
RANYER
COSTA SA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.Assinado de forma
digital por JIMMY
SOSSESTRES RANYER
COSTA SA
Dados; 2021.06.11
16:54:53 -03'00’

.2Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
i
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3.1 -0 valor global para o presente Contrato é de R$ 18.222,68 (dezoito mil e duzentos e vinte e dois

reais e sessenta e oito centavos).

3.1.1 — O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2- Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 — Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, com prazo de entrega de no máximo 15 (quinze) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo responsável

pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital.

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação,

porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de multa.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguintes dotação(s)
orçamentária(s):

TERMO DE COMPROMISSO PAR N“ 202001846-8

Código da Ficha: 837, 838, 840
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Dotação: 12.361.0002.1165.0000
Dotação: 12.365.0002.1167.0000
Material De Consumo

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

t -

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTOCLAUSULA SEXTA

CONTRATUAL.

6.1 - Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

JiMMY
SOSSESTRES
RANYER
COSTA SA
Assinado de forma

digital por JIMMY
SOSSESTRES RANYER
COSTA SA
Dados; 2021.06.11
16:SS:!2-03'00’ 7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

3Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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a) cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicia!

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n°.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Educação,

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

I) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Educação,

conforme determinado neste Tenno de Referência;

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que ajuizo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Educação estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou confonnidade dos materiais;

1) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios,

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 — São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na fonna da Lei e do presente

Contrato.

JIMMY

S05SESTRES

RANYER

COSTA SA

Assinado de forma . , ● i' i ^ ●

digital por JIMMY d) cumpnr e fazer cumprir as disposições regulamentares do romecimento e as clausulas contratuais
SOS5ESTRÊS
RANYER COSTA SA
Oados: 2021,06.11
16:55:40 -03W

deste instrumento.
f

i 4Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n^. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-flnanceiro durante a execução do Contrato,

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Educação;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

1) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita,

b) multas,

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos porcento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato,

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Igarapé Grande - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

[

JIMMY

SOSSESTRE

S RANYER 8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias.
COSTA SA

contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

Assinado de forma

digital por JIMMY
SOSSESTRES
RANYER COSTA SA
Dados; 2021.06.11
16;56;00-03'00’

5Rua Sâo Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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8.6 - A muita definida na alínea ‘V do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b"' do mesmo item será descontada por ocasião do último

pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea ''b” acima referida, na ocorrência

de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.
k

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 — A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento
!

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no

todo ou em parte,

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE,

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decon*ente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo 111, seção V da Lei n°. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n®. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração,

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e fonnas previstos nos artigos 78 e 79 da

Lein°. 8.666/93.

f

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

EAOS CASOS OMISSOS.
Assinado de forma

SOSSESTRES sosse^res
RANYER COSTA SA
Dados; 2021.06.11
16:56:24-03’00'

RANYER

COSTA SA

ARua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande - MA
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lO.l - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO.

11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

i’.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1 - A fiscalização será exercida por fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação,

independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto

que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

12.2 — A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não

implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas,

não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.4 — Da(s) decisão(Ões) da Fiscalização poderá  a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

f. .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 — O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 06/2021, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações

dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela

subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 — As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

JIMMY
SOSSESTRES
RANYER
COSTA 5A
Assinado de forma

digital por JIMMY
SOSSESTRES

RANYER COSTA SA

Dados: 2021.06.11
16:56:48-03’00'

7Rua São Francisco, s/n, Centro. Igarapé Grande - MA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 — Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande - MA, com recusa expressa de qualquer outro

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em

03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas

idôneas e civilmente capazes.

Igarapé Grande - MA, 24 de março de 2021.

SHIRLIANE MONTEIRO DE LIMA SAMPAIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
Assinado de forma digital
porJIMMYSOSSÊSTRES
RANYER COSTA SA
Dados; 2021.06.11 16:S7;10
03'00'

JIMMY

SOSSESTRES

RANYER COSTA SA!

DISB’L PAPELARIA LTDA

CNPJ 11.779.667/0001-50

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:NOME:
CPF:CPF:
RG n.o;RG n.o

r
►

I
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CONTRATO

PROCESSO N° 018/2021

CONTRATO 018 A/2021

lí

EMPRESACONTRATAÇAO

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE

DE

MATERIAL ESCOLAR, CELEBRADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE E A

EMPRESA DISBL PAPELARIA LTDA.

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

DORAVANTE ESTABELECIDAS.

BASE LEGAL: LEI N.“ 8.666/93 e suas alterações.

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o n°. 06.323.208/0001-28. com sede na Rua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande

- MA, Estado do Maranhão, neste ato representado por seu titular Sra. Shirliane Monteiro de Lima

Sampaio, Secretária Municipal de Educação, portadora da carteira de identidade n°. 000123020699-7,

CPF n°. 008.353.173-40. residente e domiciliada, neste município, doravante denominada de

CONTRATANTE e a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Rua 18 de Novembro, N® 197. Bairro: Canto da Fabril, São Luís - MA, inscrita no CNPJ

sob 0 n.® 11.779.667/0001-50, Inscrição Estadual n.® 120964880, neste ato representada pelo Sr.

Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá, portador da C.I. n.® 10826693-1 SSP/MA e CPF n.®

748.805.003-72, residente e domiciliado à Rua 04, Quadra 07, Casa 12, Bairro: Trizidela, São José de

Ribamar - MA, nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato,

que se regerá pelas Leis n.® 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie,

atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:
JIMMY
SOSSESTRE
S RANYER
COSTA SA

PI
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - Aquisição material escolar, conforme especificações e quantidades descritas neste contrato,

tendo sido os referidos preços oferecidos, conforme segue:
Assinado de forma

digital por JIMMY
SOSSESTRES

RANYER COSTA SA

Dados; 2021.06.11

16:58:25 -03'00'

MATERIAL ESCOLAR

V.TOTALUND QTD V. UNITITEM DESCRIÇÃO

1Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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í

KIT EDUCAÇÃO INFANTIL

COMPOSIÇÃO DO KIT
undAgenda escolar

Apontador com depósito
Borracha escolar

1
2
2

Caderno de desenho - 96 fis 2

Canetinha hidrográfica (12 cores)
Cola branca 90g

1
2

R$3 150 R$ 33,004 Cola colorida
4.950,00

Giz de cera (12 cores)
Lápis de cor (12 cores)
Lápis grafite
Massa para modelar

Pasta plástica transparente com elástico
Pincel n° 8

1
2
4
2
1
1

Tesoura sem ponta 1r.
Tinta guache (6 cores) 1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1. Este contrato ficará adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme determina

o art. 57, caput, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

3.1 -0 valor global para o presente Contrato é de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta

reais).

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

I

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO,

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, com prazo de entrega de no máximo 15 (quinze) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo responsável

pelo recebimento;

4.3 - Verificada a desconformidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

JIMMY

SOSSESTRES
RANYER

COSTA 5A
Assinado de forma
digital por JIMMY
SOSSESTRES

RANYERcosTASA neste edital.
Dados: 2021.06.11
16:59:00-03'00'

f

7Rua São Francisco. &'n, Centro, Igarapé Grande - MA
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4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação,

porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de multa.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguintes dotação(s)

orçamentária(s):

TERMO DE COMPROMISSO PAR N“ 202001847-8

Código da Ficha: 837, 838. 840

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dotação: 12.361.0002.1165.0000

Dotação: 12.365.0002.1167.0000
Material De Consumo

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

CLÁUSULA SEXTA ~ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

CONTRATUAL.

6.1 - Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

a) cumprir fíelmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n°.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Educação,

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

I) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Educação,

w

JIMMY

SOSSE5TRES
RANYER
COSTA SA

Assinado de forma conforiTie determinado neste Termo de Referência;
digital por JIMMY
SOSSESTRES

RANYER COSTA SA
Dados: 2021.06.11

17:16:33 -03'00'

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

3Rua São Francisco, &'n. Centro, Igarapé Grande - MA
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k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item{s) que ajuizo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Educação estiver(em) comprometendo a segurança,

normalidade ou conformidade dos materiais:

1) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios,

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.f
1

7.2 - São direitos e responsabilidades da CCNTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA,

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do presente

Contrato,

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento,

e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato,

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Educação;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

1) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita,

b) multas,

c) declaração de inidoneidade e.

Assinado deforma

digital por JlMMY
SOSSESTRES sossestres ranyê

t;

r
COSTA SA
Dados: 2021.06.n
17:16:52-03W

JlMMY

RANYER
COSTA SA

4Rua São Francisco, s/n, Centro. Igarapé Grande - MA
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d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verba! ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 — As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato,

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Igarapé Grande - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,

contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cuinulativamente.

8.6 - A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea *‘b” do mesmo item será descontada por ocasião do último

pagamento.

8.7 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea ‘*b” acima referida, na ocorrência

de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no

todo ou em parte,

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE,

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

JIMMY

SOSSESTRES

RANYER

COSTA SA
Assinado deforma

digital por JIMMY
SOSSESTRES

RANYER COSTA SA
Dados; 2021.06.11
17:17:13-03'00'

Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

0 a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n°. 8.666. de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração,

b) retenção dos créditos decorrentes do Conliato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da

Lei n°. 8.666/93.

I

k

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

E AOS CASOS OMISSOS.

10.1- Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO.

11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1 - A fiscalização será exercida por fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação,

independentemente de qualquer outra supei"visão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto

que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não

implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas,

não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

JiMMY
SOSSESTRES
RANYER

COSTA SA
Assinado de forma

digital por JIMMY
SOS5ESTRES
RANYER COSTA SA
Dados: 2021.06.11
17:17:32-03'00’

6Rua São Francisco. s/'n, Centro. Igarapé Grande - MA
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12.4 — Da(s) decisão(Ões) da Fiscalização poderá  a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 — O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n®. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 06/2021, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações

dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela

subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

14.3 - As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande-MA, com recusa expressa de qualquer outro

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em

03 (Três) vias de igual valore teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas

idôneas e civilmente capazes.

Igarapé Grande - MA, 24 de março de 2021.

SHIRLIANE MONTEIRO DE LIMA SAMPAIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
Assinado de forma digital
porJIMMYSOSSESTRES
RANYER COSTA SA
Dados: 2021-06.11 17:17;S3-
-03'00'

JIMMY

SOSSESTRES

RANYER COSTA SA

DISB'L PAPELARIA LTDA
I

CNPJ 11.779.667/0001-50

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

7Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande - MA
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NOME: NOME:
CPF: CPF:
RG n.o RG n.o;

Assinado de forma

diqital porJIMMY
SOSSESTRES sosse^res
RANYER

COSTA SA

JIMMY

RANYER COSTA SA
Dados; 2021.06.11
17:18:19-03'00'

Rua São Francisco, &'n, Centro, Igarapé Grande - MA
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CONTRATO

PROCESSO N° 018/2021

CONTRATO N ’. 018B/2021

CONTRATAÇÃO

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ESCOLAR, CELEBRADO ENTRE

O município DE IGARAPÉ GRANDE E A

EMPRESA DISBL PAPELARIA LTDA.

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

DORAVANTE ESTABELECIDAS.

BASE LEGAL: LEI N.° 8.666/93 e suas alterações.

DE EMPRESA

I.

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

no CNPJ sob o n°. 06.323.208/0001-28, com sede na Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande

- MA, Estado do Maranhão, neste ato representado por seu titular Sra. Shirliane Monteiro de Lima

Sampaio, Secretária Municipal de Educação, portadora da carteira de identidade n°. 000123020699-7,

CPF n°. 008.353.173-40, residente e domiciliada, neste município, doravante denominada de

CONTRATANTE e a empresa DISB'L PAPELARIA LTDA. pessoa jurídica de direito privado,

com sede na Rua 18 de Novembro, N° 197, Bairro: Canto da Fabril, São Luís - MA, inscrita no CNPJ

sob o n° 11.779.667/0001-50, Inscrição Estadual ii.° 120964880, neste ato representada pelo Sr.

Jimmy Sossestres Ranyer Costa Sá, portador da C.l. n.° 10826693-1 SSP/MA e CPF n.°

748.805.003-72, residente e domiciliado à Rua 04, Quadra 07, Casa 12, Bairro: Trizidela, São José de

Ribamar - MA, nesta cidade, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o presente Contrato,

que se regerá pelas Leis n.° 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie,

atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

!■

i<h

JIMMY
SOSSESTRES
RANYER
COSTA SA
A$$ínado deforma
digital por JIMMY
SOSSESTRES RANYER
COSTA SA
Dados: 2021.06.11
17;19:13-03’00’

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO,

l. l — Aquisição material escolar, conforme especificações e quantidades descritas neste contrato,

tendo sido os referidos preços oferecidos, conforme segue:

MATERIAL ESCOLARnk
V. UNIT V.TOTALQTDUNDITEM DESCRIÇÃO

1Rua São Francisco, s/h. Centro. Igarapé Grande - MA
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KIT ENSINO FUND. ANOS FINAIS

COMPOSIÇÃO DO KIT
Apontador com depósito 2

2Borracha escolar
Caderno universitário - 200 fls 2

Calculadora de bolso 8 dígitos

Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha)
Cola branca 90g

1
4 R$und R$ 29,001 190

5.510,001

Esquadro 45°
Esquadro 6QQ

1í
1

Lápis de cor (12 cores)
Lápis qrafite
Régua

1
4
1

Transferidor 180° 1

KIT ENSINO FUND. ANOS INICIAIS

COMPOSIÇÃO DO KIT

Apontador com depósito
Borracha escolar

2
2

Caderno brochurao - 80 fls 4
1Caderno de desenho - 96 fls

R$Calculadora de bolso 8 dígitos 1
90 R$ 37,002 und 3.330,00Canetinha hidrográfica (12 cores)

Cola branca 90q
Cola colorida

1
1
3

Lápis de cor (12 cores)
Lápis qrafite
Material dourado

1
4
1
1Tesoura sem ponta

KIT ENSINO MÉDIO, EJA FUND. E EJA MÉDIO

COMPOSIÇÃO DO KIT
Caderno universitário - 200 fls 3

Calculadora de bolsa 8 dígitos R$1
110 R$ 32,883 und 3.616,80Caneta esferográfica (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha)

Grafite 0.7

4
2
1Lapiseira 0.7

Régua 1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:

2.1. Este contrato ficará adstrito aos respectivos créditos orçamentários, conforme determina

o art. 57, caput, da Lei rf 8666/93.

JIMMY
50SSESTRE5
RANYER
COSTA SA
Assinado deforma

digital por JIMMY
SOSSESTRES RANYER
COSTA SA
Dados: 2021,06,11
17:19:39 -03’00'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

●2Rua São Francisco, s/n, Centro. Igarapé Grande - MA
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3.1 - O valor global para o presente Contrato é de R$ 12.456,80 (doze mil e quatrocentos e cinquenta

e seis reais e oitenta centavos).

3.1.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da correspondente nota

fiscal de aquisição.

3.1.2 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.

3.1.3 — Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

4.1 - Homologada a presente licitação, a entrega deverá ser feita conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, com prazo de entrega de no máximo 15 (quinze) dias, a partir da solicitação

efetuada.

4.2 - O controle de qualidade e da quantidade dos produtos entregues deverá ser aferida pela fiscal

responsável, através laudo técnico e de termo de recebimento assinado pela empresa e pelo responsável

pelo recebimento:

4.3 - Verificada a desconfonnidade de algum critério do objeto, a licitante vencedora deverá promover

as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sujeitando-se às penalidades previstas

neste edital.

4.4 Se, dentro do prazo acima referido, o convocado não entregar as mercadorias constante de sua

proposta, a Administração convocará os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação, para a

entrega referida, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação,

porém, em qualquer uma dessas hipóteses não haverá prejuízo da aplicação da pena de multa.

r

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguintes dotação(s)

orçamentária(s):

TERMO DE COMPROMISSO PAR N“ 201901223-8

Código da Ficha: 837, 838, 840

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dotação: 12.361.0002.1165.0000

Dotação: 12.365.0002.1167.0000
Material De Consumo

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

r

CLÁUSULA SEXTA

CONTRATUAL.

6.1 - Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTOJIMMY
SOSSESTRES
RANYER
COSTA SA
Assinado defoima

digital por JIMMY
SOSSESTRES
RANYER COSTA SA
Oadot: 2021.06.11
17;19;57 -03'00'

3Rua São Francisco, s/n. Centro, Igarapé Grande - MA
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a) cumprir fíelmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, o

objeto seja entregue;

b) observar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e

quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

d) fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de uso.

e) assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial

atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n°.8.666/93.

g) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Fornecimento, aprovadas

pela Secretaria Municipal de Educação,

h) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes ao fornecimento.

I) Apresentar o objeto contratado no local e data indicados pela Secretaria Municipal de Educação,

conforme determinado neste Termo de Referência;

j) No ato da entrega dos produtos deverá ser fornecida toda documentação necessária (Fiscal);

k) Efetuar a substituição em 15 (quinze) dias do(s) item(s) que ajuizo do FISCAL DO CONTRATO,

indicado pela Secretaria Municipal de Educação estiver(em) comprometendo a segurança,

nonnalidade ou conformidade dos materiais;

I) Prestar garantia igual ou superior a 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do objeto, contra

quaisquer defeitos ou vícios,

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

bem como com as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

n) Prestar assistência técnica gratuita de no mínimo 12 (doze) meses contra quaisquer vícios ou

defeitos;

o) Durante o prazo de garantia, a substituição de peças, às expensas da Contratada, somente se dará

por peças originais.

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da

CONTRATADA.

b) intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na fonna da Lei e do presente

Contrato,

d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas contratuais

deste instrumento.

JIMMY
SOSSESTRES
RANYER
COSTA SA
Assinado de íoima

digital por JIMMV
SOSSíSTBES RANYER
COSTA SA

Dados: 2021.06.11
17:20:17^D3W

4Rua São Francisco. &'n. Centro, Igarapé Grande ~ MA
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e) fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Educação,

f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n°. 8.666, de 21 /06/93 e do presente instrumento, inclusive

no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do Contrato,

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato depois do

recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pela Secretaria

Municipal de Educação;

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do fornecimento ou pela inobservância

de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela,

k) modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

respeitados os direitos da CONTRATADA.

1) rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS.

8.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) advertência verbal ou escrita,

b) multas,

c) declaração de inidoneidade e,

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n°. 8.666/93, de

21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega da obra.

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do

Contrato,

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do Contrato nos casos previstos em

Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da

obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura

Municipal de Igarapé Grande - MA, por prazo não superior a dois anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual

ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,

contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

JIMMY

SOSSESTRES
RANYER
COSTA SA
Assinado deforma

digital por JIMMY
SOSSESTRES RANYER
COSTA SA
Dados; 2021.06.11
17:20:35 -0300'

,sRua São Francisco, &-'n, Centro. Igarapé Grande - MA
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8.6 - A multa definida na alínea “a’" do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b’' do mesmo item será descontada por ocasião do último

pagamento.

8.7 — A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência

de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 - A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) a CONTRATADA não iniciar os fornecimentos dentro de dez dias contados da data do recebimento

da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de dez dias consecutivos, sem

justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente Contrato, no

todo ou em parte,

c) a CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais previstos na

notificação dada pela CONTRATANTE,

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente a defeitos ou

imperfeições do fornecimento;

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, montante

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condições ou obrigações previstas neste

Contrato ou dele decorrente;

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III. seção V da Lei n°. 8.666, de 21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acarretará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração,

b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.4 . j\ rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da

Lei n°. 8.666/93.

i-

í-

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO

EAOS CASOS OMISSOS. JIM Assrnado de fôrma

digital por JIMMY
SOSSESTRES
HANYER COSTA SA
Dados: 2021.06.11
17:20;S7^)3W

MY
SOSSESTRES
RANYER

COSTA SA
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10.1 - Aplica-se a Lei 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato em especial aos seus

casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO.

11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

lí
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1 - A fiscalização será exercida por fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação,

independentemente de qualquer outra supeiyisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto

que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não

implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou contratados.

12.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas,

não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações

verbais.

12.4 — Da(s) decisão(Ões) da Fiscalização poderá  a CONTRATADA recorrer à CONTRATANTE, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo.

r ●.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL.

13.1 — O presente Contrato está fundamentado e regido pela Lei n°. 8.666/93 de 21/06/93 e suas

alterações posteriores na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 06/2021, como também faz parte

integrante do processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLÃUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

14.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou especificações

dos serviços se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.

14.2 - A CONTRATADA somente poderá subcontratar com a prévia concordância da

CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pela

subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

RANYER COSTA 14.3 - As proiTogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n°. 8.666/93.

14.4 - As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

referida.

JIMMY
SOSSESTRES

SA
Assinado de fofma
digital por JIMMY
SOSSESTRES RANYER
COSTA SA

.

Dados; 2021.06.11
17;21;18-03'00'

Rua São Francisco, s/n, Centro, Igarapé Grande ~ MA



FLS. N'’f
PROC, N'’018/2021

RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ GRANDE- MA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO.

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande - MA, com recusa expressa de qualquer outro

por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

15.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em

03 (Três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas

idôneas e civilmente capazes.

Igarapé Grande ● MA, 24 de março de 2021.

SHIRLIANE MONTEIRO DE LIMA SAMPAIO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
Assinado de forma digital por
JIMMYSOSSESTRES RANYER
COSTA SA
Dados: 2021.06.11 17:21:39
-03'00’

JIMMY
SOSSESTRES
RANYER COSTA SA

DISB’L PAPELARIA LTDA

CNPJ 11.779.667/0001-50

CONTRATADAr.

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:
RG n.o;

NOME:
CPF:
RG n.o

RRua São Francisco, s/'n, Centro. Igarapé Grande - MA
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federal e estadual. lal qual em demais municípitts em que jã se dispOe de tecnologia para

et»nirt>le de eadaslrt» único:

( O.NSlDFèkAiSDC) que a lllosolla de iniegrali/avrio adotada auxilia na agào de

saneamenlo do cadastro <Ío Município de São l uís. que é prioritária no escopo de

eonstrugào de uin Cadastro lécnico MuliÜinalitário Municipal, a ser ulili/ado como

lerr.iiiienia para a organi/agao das informações relerenles as residências. cr>tulominios.

itifraesirutura. prédios, equipamentos e ser\iç(xs públicos, hem conu) outras inlormavões

que atendam a.s ncccssidadc.s de vários órgãos na gestão do município, passatido-se a

dispor, a.ssim. de dados lldedignos da malha fundiária do município e de seus iminicipes.

podendo-se aluar com mais ctlcacia e eielividaüe no planejamento e na execução das

açòes propostas:

( ONSIDKR.ANIK) que a nova lilosoIla de inlegraü/ação adotada auxilia igualmente na

olimi/ação dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas á cobrança baseada

uma poliiiea de justiça llscal. com correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos

parâmetros que compoem a base de cálculo dos tributos, inclusive ciun implementação

dc providencias para efetivação de

transicrcncias dc imóveis e averbaçócs de proprietários atuais dos imóveis:

em

recolhimento dos tributos decorrentes das

C ONSmKK.ANDO que. desde a advtção dc referida

requerimentos administrati\os apresentados. c<uti  o ilm de que a certidão cspecínca dc

regularidade de débitos mobiliári<is piulc.sse ser expedida, diante dos diversos débitos

imvibiüário.s que pa.s.saram a impedir a eomproN açào de sua regularidade llscal:

medida, vários lóram os

C()N.síi)i:ram)o
o argumento exposii) por esses eontiibuiiUes. de cjue não hí>u\e

comunicação pre\ia acerca da alteração de

reguíaridade llscal. estando habituados a fa/er prova de regularidade tise:d por meio dos

documentos anteriormente emitidos, o que \em lhes causando entraxes para eiuiseeução

de suas atividades:

lllosolla da expedição das eerlidòcs de

C ON.SIDKRANDO os teriiu)s do processo adminisiratíu» iV’ I ..s.xO 201 5.

Secretário Municipal de (ioverno manifestou-se favoraxcimente ao pedido dc eoneessãí'

em que o

Si-irfl.in.i MmiasiMl il,i l,i <l.- v.m I ni« - Sl-Ml-AZ
As.Cii.iv.-mliib.r ii" 1 r.o;i. tJ.mrnili' l-.itima ● S.'n. I.ms/Ti-J;
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dc pra/o para t)uc os conirihuinlcs sc adequem ao novo modelo de certidão única de

regularidade llseal;

C ONSIDKRANDO a poliliea de boa-lc que se tem eomo dirciri/ neslc Miinieipio. que

jusiilka os diálogos com as empresas coniribiiimes para implemeniagrio dc medidas que

auxiliem no incremento da arrecadação nnmicipal. garamindo*se o deseindI\imenio da

economia ludos ieensc. eom o consequente melhoramento nas áreas de competências 1‘ms

deste ente:

C ONSIDKRANIX) a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos tlispositiv

cio art. 5'. XXXIV. “h , art. .^7, art. 170. ari. 156. j c II tia C’onstiiuÍçãt> [■ederal. ari. 205

e 125 do Código Tributário Nacional, un 260 e ss. da Consolidação das l.eis Tributárias

do Município c demais legislação que rege a espeeie

os

KXPI^DF. a .seguinte Instrução Normativa, nos seguintes lermo.s:

Art. IX l iea definido eomo tcmto llnal para implantação da CXTiidão de Regularidade

Hscal l iiifieada Munieipai. como único documento hábil para comprovaçàt) de

regularidade iTscai ctuii este I nle. dia 24 de março de 2Ü16.

Parágrafo Cnico I  icam ressalvados os casos de ccriidòes de regularidade previstos
no art. 262 da Consolidação das Leis rributárias do Municípit).

.\rl. 2“. Quando do.s requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal

Cnifieada Municipal, a consulta será feita pelo CNIM ( PF do coniribuinte. em relação

aos débitos tributários constituídos c lançados no cadastro mobiliário e imobiliário,
eonjuntamente.

.\rt. .V. Somente enquanto não exaurido o pra/o prev isto no An. !“. da presente Instruçãt).

poderão ser expedidas eertidòes dc regularidade llseal espeeilleas. eom consultas
direcionadas exelusivamente ao cadastro de débitos IlsCiús mobiliários.

k

Si-crt‘C.in:i Mun;a|>.il d.i .Ir S,'u> l.uís - SFMFAZ
Av n“ I I.-tO,'!, B.iunulr K.iínn.i S.Vn l,!!!-; /Tvt: (■>») IZHl-t?
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Art. 4". No cnst> das certidões expedidas nos lermos do Ari. 3‘\ üa presenie lnsinu;ào.
sejam positivas, negativas ou positi\as com eleitos de negativas, o pra/o de validade nào
excederá o termo llnal do cronograma prex isto no ari. 1“ desta Insirugáo.-

Art. 5“. As eerlidòes expedidas na Ibrmu d«i Art. da pre.senie Inslmçào poderão ser
disponibilizadas eleironieamente. por meio do portal de serviços da SI-MI-A/.

sia Instrução Normativa enira cm vigor na data de sua publicaçào.Al t. 6“.

.Art. 7". Kevoga-se as disposições eni contrário.

.Art. 8". Dè-se ciência à Secretaria .Adjunta de (iestáo 'I ributària c à Superintejulcncia da

Area de Informática, para imediata implementação  e controle das regras da presente
Instrução.

V. -

UAIMl’M)().I()Si: roí)Rk;i ks do NAS( ímícmo

Secretário Municipal da fazenda

Si'1-ri't.m.i Miinicip-t! <l'i tlt* S.Vi I.iiis - SKMFAZ
.■\v. CiM.vomlulM. n" l.'l')r>/l.riO;r |{.iirru ilo FVitim.i S;‘h> l iii^ / Tt-t- (‘ÍH} .Cí OiHH?
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

i UfVfRA I GOVERNO DO Q
FACILí maranhAo =

.  ● ôCVERNCÜO

FÂCli íâARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. ■ V

Nome Empresarial; DISB'L PAPELARIA LTDA - EPP

NIRE: 21200167798

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2500013786

NIRE (Sede)
21200167798

Início de Atividade
09/02/1987

Data de Ato Constitutivo
16/02/1987

CNPJ
11,779.667/0001-50

Endereço Completo
Rua DEZOITO DE NOVEMBRO, N» 197, FABRIL - São Luís/MA - CEP 65020-190

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS É
ORTOPÉDICOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO E DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS): COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (OVOS E POLPA DE FRUTAS),

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
MARIA DE JESUS COSTA

Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Participação no capital
R$ 96.000,00

CPF/CNPJ
529.185.213-53

SÁ
Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Participação no capital
R$ 64.000,00

Nome
RAIMUNDO GONZAGA
BRITO SÁ

CPF/CNPJ
104.112.403-15

Dados do Administrador
Nome
MARIA DE JESUS COSTA SÁ

Término do mandato
Indeterminado

CPF
529.185.213-53

Último Arquivamento
Data
09/05/2024

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Número
20240616057

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/01/2025, às 14:27:35 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvm.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5PC1XICB.f-
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretàrio(a) Geral

1 Ho -I



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

I
FNVRi '.''- . OOVERNODO

FACíL MARANHÃO
'  ' A. OOVEANO no '

FÁCIL. MARANHAO'i-

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
 nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que DISB'L PAPELARIA LTDA ● EPP

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2500013847

Situação
ATIVA
Status

NIRE 21200167798

CNPJ 11.779.667/0001-50

Endereço Completo Rua DEZOITO DE NOVEMBRO, N» 197. xxxxx, FABRIL - São Luís/MA - CEP 65020-190
r

Arquivamentos Posteriores

Ato Número DescriçãoData

223 BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
RÉENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CARTA DE EXCLUSIVIDADE
CONTRATO

20240616057
20230613039
20220724288
20220182647

09/05/2024
10/05/2023
10/06/2022
09/02/2022

223
223
310

223 20210647477
20200616110
20190308370
20180330365
20170367959

11/05/2021
09/09/2020
25/04/2019
27/04/2018
09/05/2017

223
223
223
307

223 20170539997
20160555558
20150425694
20140706011

27/04/2017
24/06/2016
01/06/2015
24/10/2014

223
223
002

223 20140046828
20130846988
20130841471
*000533
*000000104
21200167798

21/01/2014
06/12/2013
27/11/2013
04/03/1991
27/07/1990
16/02/1987

002
315
213
213
090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/01/2025, às 14:29:00 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpst/Awww.empresafacil.ma.gov.br, com o código NKLA5BU7.

MAC2500013847

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

r

i
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^'^^ÒÍSB’L PAPELARIA LTOA -EPP
Rua 18 de novemBro, n“197. Bairro; Canto da ícériL São Luís - MA.

Fones: (98) 3302-3730 /3302-3731. CNPJ; 1L779Í67/0001-50 e Insc. EsL 120964880
E-mail; disblpapelaria@vahQQ.com.br

DISB'L
PAPELARIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025

ANEXO III

DECLARACAO CONÍUNTA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES [MA)
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
IImo.[a) Sr.[a],

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025
Processo Administrativo n-: 162/2024
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das Secretarias Municipais do
Município de São Pedro dos Crentes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Data da realização do certame: 24 de janeiro de 2025, às 08h30min.

Prezados Senhores,

A empresa DISB’L PAPELARIA LTDA, inscrita no CNP) sob o n° 11.779.667/0001-50,
sediada na Rua dezoito de novembro, n° 197, Canto da Fabril, São Luís [MA], por intermédio de seu

Procurador legal o Sr.e JIMMY SOSSESTRES RANYER COSTA SÁ, portador da Carteira de
Identidade n^. 10826693-1 SSP/MA e CPF 748.805.003-72, DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

●  Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e
que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e
que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

●  Declara, ainda, para todos os fins de direito,  a inexistência de fatos supervenientes

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.

●  Declara, para fins do disposto no inc. VI do art. N° 68 da lei n° 14.133/2021, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de dezesseis anos.

●  Declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025, foi
elaborada de maneira independente pela empresa DISB’L PAPELARIA LTDA, e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

i
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ISB'L PAPELARIA LWA-EPP
Rua IS áe. tiovemíro, n“197. Baitm Canto da f o6ri£. São Luts - MA.

Fones: (9S) 3302-3730 /3302-3731 CNPJ: 11.779^7/0001-50 e IitiC. Est: 120964880

E-mail; disblpapelaria@vahoo.com.br

DISB‘L
PAPELARIA

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO
N° 002/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 quanto a
participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N°
002/2025 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2025 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes, antes da abertura
oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

●  Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do art. 3® da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006,
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4® do art. 3® da lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006 e pelo artigo 4° da lei n® 14.133/2021. Declaro, para fins da Ic 123/2006 e suas
alterações, sob as penalidades desta, ser:

( X } empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a
4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não
se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3® da lei complementar n°
123/06 alterada pela Ic 147/2014.

?●.
Observações:

●  Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,
nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006;

●  A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da
licitante como ME ou EPP, nos termos da Ic n® 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito
de tratamento diferenciado.

a} Declara não ter recebido do MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA ou de
qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e
municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar
com a administração federal, estadual e municipal,

b) Declara, em conformidade com a lei n° 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para
habilitação para este certame licitatório no MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,
PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2025.



ISB’L PAPELARIA LTDA EPP
Rua 18 de novemíw, it“197. Bairro; Canto da FoBrií. Soo Luts - MA.

FoTt«: (98) 3302-3730 /3302-3731. CNPJ: 11779.667/0001-50 e Insc EsU 120964SK)
E-maih disblpapelariaeivahoo.com.br

DISBl
PAPELARIA

São Luís (MA), 24 de janeiro de 2025.

Fabril
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